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Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também 
poderá ser retirado e preenchido na unidade detentora do certa-
me, até o término das inscrições;

14.1 - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, 
poderá não ter a condição atendida;

14.2 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise da viabilidade e razoabilidade do pedido;

14.3 - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, após o término do período de inscrição, 
para analisar a solicitação mencionada no item “14” deste 
Capítulo e publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), o deferimento ou 
indeferimento da solicitação do candidato, bem como informá-lo 
sobre a decisão em formato acessível;

14.4 - A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
desde que o requeira, observando os procedimentos constantes 
no item “14” deste Capítulo, para adoção das providências 
necessárias;

14.4.1 - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

14.4.2 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

14.4.3 - A candidata, nesta condição, que não levar acompa-
nhante, não realizará a prova;

14.4.4 - Nos horários previstos para amamentação, a can-
didata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

14.4.5 - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

14.5 - O candidato que necessitar efetuar solicitação de 
condição especial para realização da prova, devido ocorrência 
de algum dano à saúde, posteriormente ao período de inscrição, 
deverá comunicar sua condição tão logo venha a ser acometido, 
conforme item “14” deste Capítulo, munido de laudo médico que 
justifique o atendimento.

IV – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar 
Estadual nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
Estadual nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 
59.591, de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para 
os cargos do concurso cujas atribuições sejam compatíveis com 
suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas existen-
tes e as que vierem a ser oferecidas durante o prazo de validade 
do concurso, sendo reservado o percentual de 5% destas no 
presente concurso público, nos termos da legislação mencionada 
no item “1” deste Capítulo;

2.1 - O percentual de vagas definidas no item “2” deste 
Capítulo que não for provido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância 
à ordem de classificação.

3 - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, 
de 14/10/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
cargo quanto à utilização de material tecnológico ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos critérios de apro-
vação; ao dia, horário de início e local de aplicação das provas e 
às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capítulo 
III deste edital.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na Ficha 
de Inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, especi-
ficando-as, conforme itens relacionados no Anexo IV deste edital;

7.1 - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à utilização destes recursos;

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a que 
serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser dife-
rente daquele previsto para os candidatos considerados normais, 
levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita 
em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência;

7.2.1 - O candidato com deficiência poderá solicitar, funda-
mentadamente, tempo adicional de 25% para a realização da 
prova. Havendo necessidade de tempo superior a este patamar, o 
pedido deverá vir acompanhado de justificativa médica, cabendo 
à Comissão Especial de Concurso Público deliberar a respeito.

8 - O candidato com deficiência deverá apresentar durante o 
período de inscrições laudo médico (original e cópia, a qual ficará 
retida na unidade) atestando o tipo de deficiência e o grau, com 
expressa referência ao Código Internacional de Doenças – CID 10;

8.1 - A validade do laudo médico a que se refere o item ante-
rior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) anos quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 01 (um) 
ano nas demais situações;

8.2 - O laudo entregue não será devolvido.
9 - O candidato que não preencher os campos da ficha de 

inscrição, reservado ao candidato com deficiência, ou não realizar 
a inscrição conforme as instruções constantes neste Capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

10 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

11 - No prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibilidade 
de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992;

11.1 - A perícia será realizada em órgão médico oficial do 
Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada candi-
dato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 05 (cinco) dias 
contados do respectivo exame;

11.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 05 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado;

11.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 05 (cinco) dias contados da ciência do laudo, 
referido no subitem “11.1” deste Capítulo;

11.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 05 (cinco) dias contados da realização do exame;

11.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12 - Realizada a perícia médica mencionada no item “11” 
deste Capítulo, e seus subitens, o laudo médico será disponibili-
zado ao órgão responsável pelo concurso público, no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data de sua expedição.

na rede credenciada de bancos, dentro do período de recebimento 
das inscrições;

4.2.4 - A DARE-SP deverá ser gerada no sistema da Secretaria 
da Fazenda, conforme instruções a seguir:

a) acessar o link https://www10.fazenda.sp.gov.br/Pagamen-
tos/WebSite/Extranet/Login.aspx e clicar na caixa “Acessar sem 
me identificar”;

b) Clicar em “ok” na caixa que irá se abrir perguntado se 
“deseja continuar”;

c) selecionar a aba “Demais Receitas”;
d) no campo Órgão, selecionar a opção “OUTROS ÓRGÃOS 

- Órgãos Diversos”;
e) no campo Serviço, selecionar uma das opções com código 

4996 de acordo com o nível de formação exigido para o cargo em 
vista e clicar em “ok”;

f) preencher os campos obrigatórios (CPF, nome, endereço, 
município, estado e telefone) e clicar em “incluir débito”;

g) clicar em “não” na caixa que irá se abrir perguntando se 
“Deseja acrescentar mais débitos”;

h) selecionar a caixa correspondente à receita para o qual 
acabou de preencher os dados e clicar em “emitir a DARE”; e

i) clicar em “visualizar documento” para abrir o arquivo que 
deverá ser impresso para fins de pagamento.

4.3 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato devidamente 
registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na 
unidade, e o RG original do procurador, além de serem satisfeitas 
as exigências constantes no item “4” acima e seus subitens;

4.4 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
(ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição munido 
de originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e Cadastro de 
Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração identificada 
no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH vigente e 
com foto ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, quando 
for o caso, e entregar a ficha de inscrição e o comprovante de 
pagamento de inscrição gerado pelo banco, com autenticação 
mecânica, a fim de receber o PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, devi-
damente numerado;

4.5 - Em caso de feriado ou evento que acarrete no fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, não haverá prorrogação do prazo de inscrição. Assim, a 
taxa de inscrição deverá ser paga até o último dia útil que esteja 
contido no respectivo prazo.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem “4.2.3” 
deste Capítulo, o candidato poderá entrar em contato com a 
unidade para a qual se inscreveu, pelo telefone (18) 3302-6076 
ou (18) 3302-6040, durante o período de inscrições, conforme 
subitem “4.1” deste Capítulo;

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída;
5.1.1 - A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá 

se o concurso público não se realizar, sendo a unidade detentora 
do certame responsável pelas ações inerentes à devolução dos 
valores pagos;

5.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
meio condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital;

5.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou 
internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

6 - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução, de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

6.1 - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos 
termos da Lei nº 12.147, de 12/12/2005;

6.1.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá 
apresentar:

a) documento expedido pelas entidades coletoras, compro-
vando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais ou 
entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por Municí-
pios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações em um 
período de 12 (doze) meses;

b) requerimento de isenção da taxa de inscrição preen-
chido, conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-
processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado 
e preenchido junto à unidade detentora do certame;

6.2 - redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20/12/2007, 
para candidatos que atendam cumulativamente aos seguintes 
requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados; e
b) percebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 

mínimos ou estejam desempregados.
6.2.1 - Para ter direito à redução de taxa, o candidato deverá 

atender as condições estabelecidas no subitem “6.2” acima e 
apresentar:

a) certidão ou declaração, comprovando a sua condição de 
estudante ou carteira de identidade de estudante ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou 
por entidade de representação de estudantes;

b) comprovante oficial de renda, especificando perceber 
remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos OU 
declaração, por escrito, da condição de desempregado;

c) requerimento de redução da taxa de inscrição preen-
chido conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-
processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado 
e preenchido junto à unidade detentora do certame.

7 - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 
termos do item “6” deste Capítulo deverão entregar as documen-
tações pessoalmente ou por terceiro (mediante procuração sim-
ples), na unidade detentora do certame, até 10 (dez) dias antes 
do término do período de inscrições, para análise da Comissão 
Especial de Concurso Público;

7.1 - A comprovação citada no item anterior deverá ser 
efetuada mediante apresentação de original e cópia simples do 
documento;

7.2 - Não serão considerados documentos encaminhados via 
fax ou correio eletrônico.

8 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

9 - Após a análise dos pedidos de isenção ou redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos das inscrições, no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br).

10 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido conforme item “4.1” 
deste Capítulo.

11 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deverá 
proceder sua inscrição com o valor da taxa integral corresponden-
te ao cargo para o qual concorre, de acordo com o estabelecido 
no item “4” a subitem “5.3” deste Capítulo, dentro do período e 
horário de recebimento das inscrições.

12 - A Secretaria de Estado da Saúde e a Comissão Especial 
de Concurso Público eximem-se das despesas com viagens e 
estada dos candidatos para participação em qualquer das etapas 
do concurso.

13 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

14 - O candidato, deficiente ou não, que necessitar de 
condições especiais para realização das provas, conforme itens 
relacionados no Anexo IV deste edital (prova adaptada, ajudas 
técnicas, sala acessível, mobiliário específico ou similares) deverá 
efetuar solicitação, fundamentadamente, à Comissão Especial 
de Concurso Público, conforme modelo constante no site da 

NOME – R.G. – CLASSIFICAÇÃO
ADRIANA RODRIGUES POUZA – 44.197.860-5 – 2º;
ADRYANA MARA RIBEIRO DE FREITAS – MG4.478.194 – 4º;
MARINA PARCA CAVELAGNA TEIXEIRA – 34.381.727-5 – 6º;
MARIA DE LOURDES DE ARAÚJO – 18.037.085-6 – 7º;
TATIANA PELOSO REIS QUEIROGA – 52.036.340-1 – 8º;
FABIANA COELHO VOCCIO – 33.139.563-0 – 9º.
LUCIANO KATSUMI SAKAUE- 33.714.887-9 - 11º;
NATALIA GABRIELA LOPES DOS SANTOS VITRO- 42.003.376-

2 - 12º;
MARISOL BELLO NOGUEIRA DE SOUZA- 9.205.722-6 - 13º;
ALESSANDRA MILHARI NOGUEIRA TAMAOKI- 39.572.026-

6 - 14º.
Os demais candidatos foram convocados anteriormente.
LOCAL DE TRABALHO: CONJUNTO HOSPITALAR DO MAN-

DAQUI
ENDEREÇO: RUA VOLUNTÁRIA DA PÁTRIA, 4301 – MANDA-

QUI – SÃO PAULO/SP
VAGAS - REGIME JURÍDICO: 01 CARGO EFETIVO

 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
 UNIDADE: HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): CANCEROLOGIA
I. E. Nº: 01/2016
EDITAL Nº: 02/2016
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
portaria nº 01/2016, publicada no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo de 04/08/2016, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 
15/05/2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para provimento de vaga(s) no cargo de 
MÉDICO I, na(s) especialidade(s) de CANCEROLOGIA, mediante 
as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Seção I, página 04, 
em 14/07/2016, de acordo com o que estabelece o artigo 3º do 
Decreto nº 60.449, de 15/05/2014.

2 - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e do site da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br).

3 - O candidato aprovado será nomeado para cargo nos 
termos do artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 
12/05/1978, e será regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado).

4 - Informações relativas ao cargo, especialidade(s), lei 
complementar que rege o cargo, jornada de trabalho, número de 
vaga(s), valor da taxa de inscrição e vencimentos estão estabele-
cidas no Anexo I.

5 - Informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
(específicos do cargo), perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e suas 
alterações:

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) possuir os pré-requisitos e a formação necessária para 

exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
d) estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens;

g) se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966; e

h) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 
acordo com elas.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XIV deste edital.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edi-
tal e anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da 
ficha de inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do 
período determinado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), quando:

a) efetuar pagamento em valor menor do que o estabelecido;
b) efetuar pagamento fora do período estabelecido para 

inscrição;
c) preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo a 
unidade detentora do certame excluir do concurso público aquele 
que a preencher com dados incorretos ou ilegíveis, bem como 
prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente;

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 12/08/2016 
até 01/09/2016, das 09:00 às 15:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, situada 
na Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos, S/N - Centro - Assis/
SP - Sala 68, Subsolo - Núcleo de Seleção e Desenvolvimento de 
Recursos Humanos;

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA 
DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/
candidato/ e, conforme especificado no subitem “4.4” deste 
Capítulo, entregá-la na unidade detentora do certame;

4.2.1 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio;

4.2.2 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA 
DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após efetuar os 
procedimentos especificados nos subitens abaixo;

4.2.3 - O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição, referida no Anexo I deste edital, mediante apresentação 
do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DARE-SP), 

concurso em razão de sua idade limite, participando da etapa sub-
sequente, conforme constou nos autos do Procedimento Comum, 
processo nº 1027345-03.2016.8.26.0053, torna público que o 
candidato QUIRINO ITAIUTI SANCHES, RG 34.747.403-2/SP, INSC 
9905219442, inscrito no concurso público destinado à graduação 
de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-01/321/15, 
foi excluído do certame em razão de ter sido considerado inapto 
na etapa de Investigação Social, conforme publicação inserta no 
Diário Oficial do Estado nº 145, de 04 de agosto de 2016.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 Centro de Cadastro e Registro de Pessoal
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CONCURSO PÚBLICO – AGENTE DE SEGURANÇA PENITEN-

CIÁRIA DE CLASSE I
(SEXO FEMININO E MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS Nº 001/2013)
EDITAL CCP Nº 060 DE 4-8-2016
DIVULGA EXCLUSÃO DA LISTA DOS INAPTOS NA 4ª FASE E 

A CLASSIFICAÇÃO
(sentença)
A COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO, constituída no Depar-

tamento de Recursos Humanos da Secretaria da Administração 
Penitenciária pela Resolução SAP nº 202, de 27/09/2012, publica-
da no DOE de 28/09/2012, que cuida do Concurso Público para 
o cargo de Agente de Segurança Penitenciária de Classe I (sexo 
feminino e masculino), regido pelo Edital nº 001/2013 (Edital 
de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais), publicado no 
DOE de 16/01/2013, retirratificado pelos Editais nº 018/2013 e nº 
110/2013, publicados, respectivamente, no DOE de 28/02/2013 e 
de 21/08/2013 – à vista da sentença datada de 31.08.2016, do 
Juizado Especial Cível, do Foro e Comarca de Presidente Vences-
lau/SP , no Processo nº 0000498-83.2015.8.26.0483, que “julgou 
procedente o pedido do candidato, anulando o ato administrativo 
que concluiu pela inaptidão do candidato, garantindo ao mesmo 
o direito de classificação e prosseguimento no concurso” – 
EXCLUI o candidato abaixo da lista dos considerados INAPTOS na 
4ª fase (Comprovação de Idoneidade e Conduta Ilibada na Vida 
Pública e na Vida Privada e Investigação Social) divulgada por 
meio do Edital n° 078/2014, publicado no DOE de 24.05.2014, 
bem como RETIFICA o Edital n° 093/2014, publicado no DOE de 
03.07.2014, e sua(s) posterior(es) alteração(ções), para incluí-lo 
na respectiva classificação, ficando, em consequência, reclassifi-
cados os demais candidatos a partir dessa posição.

CLAS - NOME - INSCRIÇÃO - DOCUMENTO - NOTA - SITU-
AÇÃO

1.255º - SIDNE ROSA DA SILVA - 0113234 2 - 323300339 
SP - 60,000 - Sentença

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CONCURSO PÚBLICO – AGENTE DE SEGURANÇA PENITEN-

CIÁRIA DE CLASSE I
(SEXO FEMININO E MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS Nº 001/2013)
EDITAL CCP Nº 061 DE 4-8-2016
DIVULGA EXCLUSÃO DA LISTA DAS INAPTAS NA 4ª FASE E 

A CLASSIFICAÇÃO
(decisão judicial)
A COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO, constituída no Depar-

tamento de Recursos Humanos da Secretaria da Administração 
Penitenciária pela Resolução SAP nº 202, de 27/09/2012, publica-
da no DOE de 28/09/2012, que cuida do Concurso Público para 
o cargo de Agente de Segurança Penitenciária de Classe I (sexo 
feminino e masculino), regido pelo Edital nº 001/2013 (Edital 
de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais), publicado no 
DOE de 16/01/2013, retirratificado pelos Editais nº 018/2013 e nº 
110/2013, publicados, respectivamente, no DOE de 28/02/2013 
e de 21/08/2013 – à vista da decisão datada de 08.07.2016, da 
13ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central-Fazenda Pública/
Acidentes, da Comarca de São Paulo/SP (no Processo nº 1030271-
54.2016.8.26.0053), que “permitiu a continuidade da autora nas 
próximas fases do certame, como se aprovada na fase de investi-
gação social” – EXCLUI a candidata abaixo da lista das considera-
das INAPTAS na 4ª fase (Comprovação de Idoneidade e Conduta 
Ilibada na Vida Pública e na Vida Privada e Investigação Social) 
divulgada por meio do Edital n° 035/2015, publicado no DOE de 
14.03.2015, bem como RETIFICA o Edital n° 039/2015,publicado 
no DOE de 24.03.2015, e sua(s) posterior(es) alteração(ções), para 
incluí-la na respectiva classificação, ficando, em consequência, 
reclassificadas as demais candidatas a partir dessa posição.

CLAS - NOME - INSCRIÇÃO - DOCUMENTO - NOTA - SITU-
AÇÃO

603º - LUCINEIDE DE OLIVEIRA - 0122064 0 - 326798730 
SP - 60,000 - Decisão jud.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I NA ESPECIALIDADE PEDIA-

TRIA COM ÁREA DE ATUAÇÃO NEONATOLOGIA
I.E. Nº 002/2014
EDITAL Nº 017/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O Conjunto Hospitalar do Mandaqui, da Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída para o pre-
sente certame, conforme Autorização Governamental em caráter 
excepcional exarada em Despacho do Governador de 04/07/2016 
publicado em Diário Oficial de 05/07/2016, CONVOCA os candi-
datos habilitados no Concurso Público para o cargo de Médico I 
na especialidade Pediatria com área de atuação Neonatologia, 
realizado para O Conjunto Hospitalar do Mandaqui, a compare-
cerem em data e local abaixo mencionado, a fim de manifestarem 
interesse pela(s) vaga(s) oferecida(s).

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de cópia e originais 
do RG e CPF.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, que ficará retido na unidade, 
além do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação a 
ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 15/08/2016
HORÁRIO: 10:00 Horas
LOCAL: Conjunto Hospitalar do Mandaqui – Gerência de 

Recursos Humanos
ENDEREÇO: Rua Voluntários da Pátria, 4301 - Mandaqui – 

São Paulo/SP
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Realce
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a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do cargo.

XIII – DOS CANDIDATOS REMANESCENTES
1 - Em caso de necessidade e conveniência da Administração 

Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e especial 
poderão ser destinados eventualmente para outras unidades per-
tencentes à Secretaria de Estado da Saúde, bem como para outros 
órgãos da Administração Pública, inclusive em cidades diversas 
daquelas para as quais se inscreveram, em vagas que venham a 
surgir nas mesmas além das especificadas neste edital, durante 
o prazo de validade do concurso, observada a ordem de classi-
ficação e respeitada a Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde 
que não mais existam candidatos habilitados nas corresponden-
tes listas dos locais onde surgirem as aludidas vagas;

1.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga 
surgida em outros órgãos não ocasionará sua exclusão do cer-
tame, nem alterará sua ordem de classificação, neste concurso, 
permanecendo o candidato na lista de habilitados para o local 
que efetivamente concorreu;

1.2 - De acordo com o § 3º do artigo 39, do Decreto nº 
60.449, de 15/05/2014, o candidato que não anuir vaga em outros 
órgãos, conforme citado no subitem anterior, será convocado 
somente para o local em que se inscreveu, exceto em caso de 
volta de lista, após a manifestação de todos os demais candidatos 
aprovados.

XIV – DA NOMEAÇÃO
1 - As nomeações ocorrerão de acordo com as necessidades 

da Secretaria de Estado da Saúde, respeitando-se rigorosamente 
a ordem de classificação final dos candidatos habilitados no 
concurso público.

2 - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de 
vagas, terão suas nomeações por meio de ato governamental 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.impren-
saoficial.com.br).

3 - O candidato nomeado, para fins de posse, deverá com-
provar os requisitos exigidos para a participação no concurso 
público, entregando:

a) certidão de nascimento ou casamento (com as respectivas 
averbações, se for o caso);

b) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

c) título de eleitor, com o comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;

d) cédula de identidade – RG ou RNE, se for o caso;
e) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
f) documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
g) declaração de comparecimento e realização do Exame do 

CREMESP, para o candidato graduado a partir de 2015 (Resolução 
SS-123, de 01/12/2015);

h) cópia da última declaração de Imposto de Renda apresen-
tada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respectivo 
recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações 
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos 
da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 8.429, de 06/02/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05, de 10/03/1994 e do Decreto 
Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, com as alterações do Decreto 
nº 54.264, de 23/04/2009;

i) declaração de acumulação de cargo ou função pública, 
quando for o caso, ou sua negativa;

j) declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) 03 (três) fotos 3x4 recentes; e
l) comprovantes de que possui a formação e os pré-requisitos 

necessários para exercer o cargo, conforme mencionado no 
Anexo II.

3.1 - Os documentos mencionados nas alíneas "a" à "g" e 
"l" do item "3" deste Capítulo devem ser entregues em cópia 
simples acompanhada do respectivo original;

3.2 - Outros documentos poderão ser exigidos pela unidade, 
além dos acima relacionados.

4 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato nomeado apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto nº 
52.658, de 23/01/2008.

5 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na posse dentro do prazo previsto será elimi-
nado do concurso público, mediante publicação em Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), conforme 
determina o item “3” do Capítulo II deste edital.

XV – DA POSSE E DO EXERCÍCIO
1 - A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado do 

laudo da inspeção de saúde realizado pelo Departamento de Perí-
cias Médicas do Estado - DPME ou pelas unidades autorizadas, 
e à entrega do respectivo Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física, além dos documentos relacionados no item “3” do Capítu-
lo XIV deste edital, conforme critérios e prazos estabelecidos na 
Lei nº 10.261, de 28/10/1968 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado.

2 - Na avaliação médica realizada pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado - DPME e unidades autorizadas, o 
candidato terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para efetuar, por 
meio do sistema eletrônico disponibilizado pelo referido DPME, 
a solicitação de agendamento da perícia médica, devendo para 
tanto:

2.1 - preencher, assinar, digitalizar e anexar ao sistema a 
Declaração de Antecedentes de Saúde para Ingresso; e

2.2 - digitalizar e anexar ao sistema:
a) foto 3x4 recente, em fundo branco, com contraste adequa-

do entre o fundo e a imagem do candidato nomeado, com a pro-
ximidade do rosto de 80%, sem data, sem moldura e sem marcas;

b) os laudos dos exames obrigatórios para a realização da 
perícia, abaixo relacionados, cabendo ao candidato providenciá-
los às próprias expensas:

- Hemograma completo – validade: 06 meses;
- Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
- PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
- TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
- Uréia e creatinina – validade 06 meses;
- Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
- Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
- Colpocitologia oncótica – validade: 12 meses;
- Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – vali-

dade: 12 meses.
3 - Concluído o agendamento, nos termos do item "2" 

e seus subitens deste Capítulo, o candidato nomeado deverá 
comparecer em dia, hora e local agendados para a realização 
da perícia, munido de documento de identidade oficial com foto 
e dos exames obrigatórios previstos na alínea "b" do subitem 
"2.2" deste Capítulo.

4 - Além dos exames acima solicitados, a critério do médico 
perito, poderá ser solicitado parecer de especialista, bem como a 
apresentação de exames ou relatórios médicos complementares.

4.1 - Na hipótese de necessidade de avaliação e emissão de 
parecer de especialista, o candidato nomeado será convocado, 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) para que se apresente em dia, hora 
e local determinados para realização da perícia médica comple-
mentar, para conclusão da perícia inicial;

4.1.1 - A convocação será disponibilizada ao candidato 
nomeado por meio de consulta ao sistema informatizado do 

1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-
curso, quanto:

a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 
valor do pagamento da taxa de inscrição;

b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 
e ajudas técnicas;

c) à aplicação da prova;
d) às questões da prova e gabarito;
e) ao resultado da prova;
f) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 03 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respeito, 
tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4 - Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Especial 
de Concurso Público, em duas vias (original e cópia), entregues e 
protocolados na unidade no horário das 09:00 às 15:00, conforme 
modelo contido no site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/
candidato/ , o qual também poderá ser retirado e preenchido 
junto à unidade detentora do certame;

4.1 - Cada questão ou item deverá ser apresentado em for-
mulário próprio, com argumentação lógica e consistente.

5 - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

6 - O recurso interposto por procurador só será aceito se 
estiver acompanhado do respectivo original do instrumento do 
mandato devidamente registrado em cartório e cópia simples, 
a qual ficará retida na unidade, e o RG original do procurador.

7 - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax, 
internet, telegrama ou outro meio que não seja o especificado 
neste edital, que não contenham os elementos determinados nos 
itens anteriores ou que estejam fora do prazo estipulado no item 
“2” deste Capítulo.

8 - A unidade detentora do certame disponibilizará apenas 
para fins de consulta no local, quando solicitado pelo candidato, 
um caderno de questões em branco, com a finalidade de embasar 
seus questionamentos;

8.1 - A consulta de que trata o item anterior deverá ser 
efetuada previamente a entrega do recurso, junto à unidade 
realizadora do certame, dentro do horário estabelecido no item 
“4” deste Capítulo.

9 - Na hipótese de anulação de questões, o(s) ponto(s) 
relativo(s) a ela(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos que 
prestaram a prova correspondente.

10 - O gabarito oficial divulgado em Diário Oficial do Esta-
do de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
“9” deste Capítulo, antes da homologação do certame.

11 - Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo a Comissão Especial de Concurso Público soberana 
em suas decisões.

12 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Especial de Concurso Público, poderá 
haver alterações nas publicações das etapas do concurso, antes 
de sua homologação.

IX – DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento da Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) obteve maior pontuação na prova;
c) obteve maior pontuação nos títulos;
d) tenha maior idade (até 59 anos); e
e) tenha, comprovadamente, sido jurado (após 09 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido 
pela Lei Federal nº 11.689/2008.

1.1 - Para se beneficiar do direito previsto na alínea “e” do 
item “1” deste Capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado;

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da posse 
do cargo deverá apresentar prova documental de que exerceu 
essa função;

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que 
já exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de 
desempate no concurso e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da posse, será eliminado do concurso.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos serão convoca-
dos, através de publicação em Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos 
Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), a compa-
recer na unidade detentora do certame, para participarem de 
sorteio que definirá a ordem de classificação;

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados ao 
sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da Comis-
são Especial de Concurso Público, não cabendo recurso quanto à 
classificação estabelecida.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos.
2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para todos 

os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra especial, 
apenas para os candidatos com deficiência.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do concurso dar-se-á por Ato do Secretá-

rio da Saúde, após a realização e a conclusão de todas as etapas 
do certame, que serão devidamente publicadas.

2 - O concurso terá validade de 02 (dois) anos, contados 
a partir da data da publicação de sua homologação em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, prorrogável uma vez por igual 
período, a critério da Secretaria da Saúde, não cabendo qualquer 
ato posterior.

XII – DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e por correio eletrônico indicado pelo candidato no ato da 
inscrição deste certame.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabeleci-
dos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada pela 
Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da seguinte 
forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga e, desta classifica-
ção em diante, a cada intervalo de 20 (vinte) vagas ofertadas, ou 
seja, na 50ª (quinquagésima), 70º (septuagésima), 90º (nonagé-
sima) vaga e assim sucessivamente, durante o prazo de validade 
deste concurso público;

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados e classifica-
dos dentro do número de vagas oferecidos no concurso terão 
respeitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 
“2” deste Capítulo;

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
anterior, o próximo candidato da lista especial, caso haja, será 
convocado a ocupar somente a vaga do intervalo seguinte, dentre 
aquelas estabelecidas no item “2” deste Capítulo, em observância 
ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

temporariamente da sala de prova levando qualquer um desses 
materiais.

12 - O candidato deve ler as perguntas no caderno de 
questões e assinalar uma única alternativa por questão na folha 
de respostas, que é o único documento válido para a correção 
da prova. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em con-
formidade com as instruções específicas contidas na capa do 
caderno de questões.

13 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira responsa-
bilidade do candidato;

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por motivo de erro de preenchimento por parte do 
candidato;

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14 - Os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realiza-
ção da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 

utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, máquina 
calculadora ou similar;

h) Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrôni-
co ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agenda 
eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone ou 
outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de questões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomo-

dados em local e forma a serem indicados pelos fiscais de sala 
durante todo o período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição ou vista de 
prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no edital de convocação, a Comissão Especial 
de Concurso Público procederá à inclusão do candidato, mediante 
a apresentação do protocolo de inscrição;

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, na fase 
de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se verificar a 
sua pertinência;

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional 
serão tornados nulos todos os atos disso decorrentes, não 
havendo direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VII – DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.
2 - Os candidatos habilitados poderão entregar títulos (origi-

nais e cópia simples), conforme especificado no Anexo III;
2.1 - Não serão aceitos protocolos dos documentos compro-

batórios dos títulos elencados no Anexo III.
3 - As informações sobre local, data, horário, formato e 

demais especificações para encaminhamento dos títulos dos can-
didatos aprovados na forma prevista neste edital serão divulga-
das em edital específico no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), em até 05 (cinco) 
dias úteis após a publicação do resultado da prova.

4 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão dos 
cursos quando solicitados no Anexo III, acompanhados dos histó-
ricos escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsável 
pela expedição do documento.

5 - As declarações comprobatórias de experiência profissio-
nal, quando solicitados no Anexo III, deverão ser emitidas em 
papel timbrado, contendo:

a) identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) especificações referentes a cargo, especialidade, área de 
atuação e período de trabalho;

c) data; e
d) assinatura do representante legal do setor de pessoal ou 

do órgão de recursos humanos ou da empresa ou instituição.
5.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional, por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assinalada 
deverá ter a mesma terminologia do cargo (e da especialidade/
área de atuação, quando houver) descrita no edital de abertura 
de concurso público;

5.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada não 
tiver a mesma terminologia do cargo (e da especialidade/área 
de atuação, quando houver) descrita no edital de abertura de 
concurso público, a pontuação do respectivo título ficará sujeita à 
análise da Comissão Especial de Concurso Público;

5.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, deve 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
6 - No caso de títulos diferentes referentes ao mesmo período 

de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo de 
experiência profissional.

7 - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Especial 
de Concurso Público, e o seu resultado será divulgado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no 
Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br).

8 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

9 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

10 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, comprovado dolo, o candidato será 
eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

VIII – DOS RECURSOS

13 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições do cargo postulado, o candidato será eliminado do 
certame.

14 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser nome-
ado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

16 - O candidato com deficiência, se efetivado, será avaliado 
sob os mesmos critérios que os demais candidatos, observadas as 
dificuldades impostas por sua deficiência.

V – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão tomar posse no cargo os estrangeiros 

que preencham os requisitos para naturalização, e os estrangei-
ros de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no concurso público será exigido dos candi-
datos estrangeiros o documento oficial de identificação (Registro 
Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, após a posse, deverá o servidor apresentar, 
para registro, o documento de identidade de modelo igual ao dos 
brasileiros natos, com as anotações pertinentes;

3 - O estrangeiro que:
3.1 - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da posse, o deferimento de seu pedido de nacionalida-
de brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da posse, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram;

3.3 - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da posse, o preenchimento dos requisitos necessários 
à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasileiros 
quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 19 de 
setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do reque-
rimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram.

VI – DA(S) PROVA(S)
1 - O concurso público constará das seguintes provas:
a) objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos, de caráter 

eliminatório;
b) avaliação dos Títulos (conforme Capítulo VII - “Dos Títulos 

e seu Julgamento”), de caráter classificatório.
2 - A Prova Objetiva constará de questões de múltipla esco-

lha, que versarão sobre o programa correspondente, constante no 
Anexo II deste edital;

2.1 - A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos;

2.2 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos na prova.

3 - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4 - A prova será realizada na cidade de Assis-SP, com data 
PREVISTA para o dia 18/09/2016, no período da manhã ou tarde, 
e os candidatos serão convocados por meio de edital a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensao-
ficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br)

5 - A aplicação da prova na data prevista dependerá da dis-
ponibilidade de local adequado à sua realização e à acomodação 
de todos os candidatos inscritos;

5.1 - Em caso de necessidade de remarcação da data de 
prova, a nova data estabelecida será previamente divulgada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br).

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, divulga-
da no referido edital de convocação, com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início, não 
sendo admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, 
após o fechamento dos portões.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) com caneta esferográfica de corpo transparente, de tinta 
azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) portando o Protocolo de Inscrição;
c) munido do original de um dos seguintes documentos ofi-

ciais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a sua 
identificação: Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE, quando for o caso, Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte ou, em casos 
excepcionais, Boletim de Ocorrência, expedido há no máximo 15 
dias, atestando a ausência de todos esses documentos, sendo 
que neste último caso o candidato fará a prova condicionalmente 
conforme estabelecido no item “8” e subitens deste Capítulo.

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos, 
conforme disposto na alínea “c” do item “7” deste Capítulo, não 
realizará a Prova Objetiva, sendo considerado ausente e elimina-
do deste concurso público;

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: Protocolos de 
requisição de documentos, Carteira de Reservista, Certidão de 
Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira 
de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública 
ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) dias ou 
qualquer outro que não os elencados na alínea “c” do item “7” 
deste Capítulo;

7.3 - O candidato sem protocolo de inscrição poderá fazer a 
prova desde que esteja portando um dos documentos de identifi-
cação citados na alínea “c” do item “7” deste Capítulo e tenha o 
nome constando na lista de presença.

8 - O candidato, cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de con-
servação do documento, ou que apresente Boletim de Ocorrência 
será submetido à identificação especial, que pode compreender 
coleta de dados, de assinaturas, de impressão digital, fotografia 
do candidato e outros meios a critério da Comissão Especial de 
Concurso Público;

8.1 - Na ocorrência do previsto no item “8” acima, o candida-
to fará a prova condicionalmente, devendo apresentar na unidade 
detentora do certame, no primeiro dia útil após a realização da 
prova, um dos documentos descritos na alínea ”c” do item “7” 
deste Capítulo, sob pena de ser eliminado do certame;

8.2 - O candidato que apresentar Boletim de Ocorrência terá 
o prazo de 15 dias, após realização da prova, para providências 
e apresentação de nova cédula de identidade – RG ou RNE, na 
unidade detentora do certame, sob pena de ser eliminado do 
certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja 
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato.

10 - No ato da realização da prova serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de respostas, 
que deve ser preenchida com os dados pessoais, a assinatura do 
candidato e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11 - Não será permitida qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações, nem o uso 
de máquinas calculadoras, pagers, telefones celulares ou qual-
quer aparelho eletrônico e o candidato não poderá ausentar-se 
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entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) possuir os pré-requisitos e a formação necessária para 

exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
d) estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens;

g) se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966; e

h) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 
acordo com elas.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XIV deste edital.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edi-
tal e anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da 
ficha de inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do 
período determinado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), quando:

a) efetuar pagamento em valor menor do que o estabelecido;
b) efetuar pagamento fora do período estabelecido para 

inscrição;
c) preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo a 
unidade detentora do certame excluir do concurso público aquele 
que a preencher com dados incorretos ou ilegíveis, bem como 
prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente;

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 12/08/2016 
até 01/09/2016, das 09:00 às 15:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, situada 
na Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos, S/N - Centro - Assis/
SP - Sala 68, Subsolo - Núcleo de Seleção e Desenvolvimento de 
Recursos Humanos;

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA 
DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/
candidato/ e, conforme especificado no subitem “4.4” deste 
Capítulo, entregá-la na unidade detentora do certame;

4.2.1 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio;

4.2.2 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA 
DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após efetuar os 
procedimentos especificados nos subitens abaixo;

4.2.3 - O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição, referida no Anexo I deste edital, mediante apresentação 
do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DARE-SP), 
na rede credenciada de bancos, dentro do período de recebimento 
das inscrições;

4.2.4 - A DARE-SP deverá ser gerada no sistema da Secretaria 
da Fazenda, conforme instruções a seguir:

a) acessar o link https://www10.fazenda.sp.gov.br/Pagamen-
tos/WebSite/Extranet/Login.aspx e clicar na caixa “Acessar sem 
me identificar”;

b) Clicar em “ok” na caixa que irá se abrir perguntado se 
“deseja continuar”;

c) selecionar a aba “Demais Receitas”;
d) no campo Órgão, selecionar a opção “OUTROS ÓRGÃOS 

- Órgãos Diversos”;
e) no campo Serviço, selecionar uma das opções com código 

4996 de acordo com o nível de formação exigido para o cargo em 
vista e clicar em “ok”;

f) preencher os campos obrigatórios (CPF, nome, endereço, 
município, estado e telefone) e clicar em “incluir débito”;

g) clicar em “não” na caixa que irá se abrir perguntando se 
“Deseja acrescentar mais débitos”;

h) selecionar a caixa correspondente à receita para o qual 
acabou de preencher os dados e clicar em “emitir a DARE”; e

i) clicar em “visualizar documento” para abrir o arquivo que 
deverá ser impresso para fins de pagamento.

4.3 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato devidamente 
registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na 
unidade, e o RG original do procurador, além de serem satisfeitas 
as exigências constantes no item “4” acima e seus subitens;

4.4 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
(ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição munido 
de originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e Cadastro de 
Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração identificada 
no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH vigente e 
com foto ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, quando 
for o caso, e entregar a ficha de inscrição e o comprovante de 
pagamento de inscrição gerado pelo banco, com autenticação 
mecânica, a fim de receber o PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, devi-
damente numerado;

4.5 - Em caso de feriado ou evento que acarrete no fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, não haverá prorrogação do prazo de inscrição. Assim, a 
taxa de inscrição deverá ser paga até o último dia útil que esteja 
contido no respectivo prazo.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem “4.2.3” 
deste Capítulo, o candidato poderá entrar em contato com a 
unidade para a qual se inscreveu, pelo telefone (18) 3302-6076 
ou (18) 3302-6040, durante o período de inscrições, conforme 
subitem “4.1” deste Capítulo;

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída;
5.1.1 - A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá 

se o concurso público não se realizar, sendo a unidade detentora 
do certame responsável pelas ações inerentes à devolução dos 
valores pagos;

5.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
meio condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital;

5.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou 
internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

6 - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução, de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

6.1 - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos 
termos da Lei nº 12.147, de 12/12/2005;

6.1.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá 
apresentar:

a) documento expedido pelas entidades coletoras, compro-
vando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais ou 
entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por Municí-

- Constituição do Estado de São Paulo – Título III – Da Orga-
nização do Estado - Capítulo I - Da Administração Pública – Seção 
I – Artigos 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social – Capítulo II 
– Da Seguridade Social – Seção II – Artigos 219 a 231.

- Ética no serviço público.
- Modelos de gestão pública.
- Qualidade no serviço público: Conceitos de eficiência, eficá-

cia e efetividade aplicados à Administração Pública.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
- Diagnóstico, Tratamento e Prognóstico dos Sarcomas de 

partes moles e de Tumores: do Ovário, Hepáticos, da Boca, Renais 
e do Esôfago.

- Tratamento e Prognóstico de Tumores Colo-Retais, de Mama 
e dos Sarcomas Ósseos.

- Epidemiologia do câncer de mama, hepático, boca, colo-
retais, renais, esôfago e ginecológico.

- Etiologia do câncer de mama, hepático, boca, colo-retais, 
renais, esôfago e ginecológico: fatores genéticos, químicos e 
físicos.

- Princípios de biologia molecular.
- Princípios de quimioterapia: mecanismos de ação, indica-

ções e toxicidade das drogas.
- Prevenção primária e secundária em câncer de mama, hepá-

tico, boca, colo-retais, renais, esôfago e ginecológico.
- Aspectos éticos em oncologia.
- Código de ética médica.
- Câncer de mama, de colo uterino, do ovário, da vulva, 

hepático, boca, colo-retal, renal, esôfago, dos ossos.
- Tratamento Paliativo.
- Dor em Oncologia.
DURAÇÃO DA PROVA: 4 (quatro) horas
ANEXO III – DOS TÍTULOS – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 18 

(dezoito) PONTOS
TÍTULO: Doutorado dentro da especialidade para a qual con-

corre (será considerada apenas uma única certificação).
VALOR (pontos): 5,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “4” do Capítulo VII 
deste Edital.

TÍTULO: Mestrado dentro da especialidade para a qual con-
corre (será considerada apenas uma única certificação).

VALOR (pontos): 4,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “4” do Capítulo VII 
deste Edital.

TÍTULO: Curso de Especialização em Radioterapia, (esta 
certificação difere do título de especialista solicitado como pré-
requisito), com carga horária mínima de 360 horas/aula (será 
considerada apenas uma única certificação).

VALOR (pontos): 3,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equivalente, 

conforme disposto no item “4” do Capítulo VII deste Edital.
TÍTULO: Participações em Conferências, Congressos, Fóruns, 

Jornadas, Palestras, Seminários, Simpósios, Workshop (nos últimos 
05 anos) na especialidade para a qual concorre.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,5 ponto(s) por evento.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 3,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado/declaração de participação 

no evento, conforme item “4” do Capítulo VII deste Edital.
TÍTULO: Experiência Profissional na especialidade para a 

qual concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,0 ponto(s) por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 3,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Conforme disposto no item 5 até subitem 

“5.2” do Capítulo VII deste Edital.
ANEXO IV – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDAS TÉC-

NICAS DISPONÍVEIS
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas poderão 

ser disponibilizadas aos candidatos, na medida da sua necessida-
de, sem prejuízo de outras que se fizerem necessárias:

VISUAIS:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, a 

prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela e 

ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre os 
relacionados a seguir: Lente de aumento do Windows (ampliação) 
OU Narrador do Windows (leitor de tela).

AUDITIVAS:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Público, 
com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

FÍSICAS:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização 

da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais instala-

ções relacionadas ao certame.
UNIDADE: HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): MEDICINA INTENSIVA
I. E. Nº: 02/2016
EDITAL Nº: 03/2016
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
portaria nº 02/2016, publicada no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo de 04/08/2016, e nos termos do Decreto nº 60.449, 
de 15/05/2014, torna pública a abertura de inscrições e a reali-
zação do concurso público para provimento de vaga(s) no cargo 
de MÉDICO I, na(s) especialidade(s) de MEDICINA INTENSIVA, 
mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, 
contidas no presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Seção I, página 04, 
em 14/07/2016, de acordo com o que estabelece o artigo 3º do 
Decreto nº 60.449, de 15/05/2014.

2 - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e do site da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br).

3 - O candidato aprovado será nomeado para cargo nos 
termos do artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 
12/05/1978, e será regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado).

4 - Informações relativas ao cargo, especialidade(s), lei 
complementar que rege o cargo, jornada de trabalho, número de 
vaga(s), valor da taxa de inscrição e vencimentos estão estabe-
lecidas no Anexo I.

5 - Informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
(específicos do cargo), perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e suas 
alterações:

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 

lotados, sob a supervisão do Grupo de Seleção e Desenvolvimento 
de Recursos Humanos – GSDRH, da Coordenadoria de Recursos 
Humanos – CRH.

14 - Salvo por interesse da Administração, os candidatos 
nomeados e empossados não terão sua lotação alterada para 
outra unidade, antes de decorrido o prazo de 36 meses de efetivo 
exercício.

15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos omis-
sos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial 
de Concurso Público.

ANEXO I – DO CARGO
CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): CANCEROLOGIA
LEI COMPLEMENTAR QUE REGULAMENTA O CARGO Nº: 

1.193/2013
JORNADA DE TRABALHO: 12 horas semanais.
Nº DE VAGA(S): 03, sendo 03 para Ampla Concorrência e 00 

para Candidatos com Deficiência.
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO*: R$ 77,72 (setenta e sete 

reais e setenta e dois centavos).
VENCIMENTOS**: R$ 1.590,00 (um mil, quinhentos e noven-

ta reais) e vantagens pecuniárias de acordo com a unidade, acres-
cido de PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA no valor de ATÉ 
R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais), conforme legislação vigente.

* Valor da Taxa - poderá sofrer alteração em virtude da varia-
ção do valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP.

** Vencimentos – No valor apresentado estão inclusos 
Salário Base e Gratificação Executiva, de acordo com legislação 
específica.

ANEXO II – CARGO, PRÉ-REQUISITOS, PERFIL PROFISSIONAL, 
ATRIBUIÇÕES, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E DURAÇÃO DA 
PROVA

CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): CANCEROLOGIA
PRÉ-REQUISITOS:
- Graduação em Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo - CREMESP;
- Certificado de conclusão de residência médica em Progra-

ma credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM), na ESPECIALIDADE para a qual concorre; OU

- Título de especialista emitido pela Associação Médica Brasi-
leira (AMB) na ESPECIALIDADE para a qual concorre;

- Ter participado do Exame do CREMESP (somente candida-
tos graduados a partir de 2015), conforme Resolução SS-123, de 
01/12/2015;

- Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 
II deste edital.

PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (características e habili-
dades):

- Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional.
- Dinamismo no desenvolvimento das tarefas.
- Assertividade nas resoluções.
- Flexibilidade em relação ao novo.
- Trabalhar em equipe.
- Cordialidade nas relações interpessoais.
- Comprometimento: engajamento com os objetivos do 

trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para atendê-
las, bem como aperfeiçoá-las.

- Conhecer competências que estão sendo exigidas para o 
desempenho das funções, do cargo para o qual concorre.

- Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional.

- Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente.
- Capacidade de trabalhar sob pressão.
- Buscar os melhores resultados e não o simples preenchi-

mento da vaga disponível.
- Capacidade de entendimento da psicologia humana, para 

dar o devido apoio emocional e psíquico ao paciente com câncer 
e seus familiares.

- Comportar-se em harmonia com as normas e diretrizes do 
SUS - Sistema de Único de Saúde, ou definidos por programas de 
saúde ou determinadas pelo ambiente hospitalar, bem como em 
situações que envolva riscos e segurança pública, respondendo 
prontamente ao atendimento dentro do menor tempo possível.

- Ser promotor da saúde integral do ser humano e ter raciocí-
nio direcionado do geral para o particular do paciente.

- Ter visão crítica, espírito investigativo e autonomia na busca 
do conhecimento.

- Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 
e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento controlando desafetos que 
possam ocorrer no ambiente profissional, focando o controle 
emocional para o bom desenvolvimento do trabalho.

- Agir com eficiência nas situações de iminente risco de vida 
do paciente com o máximo de zelo, respeito, interesse e o melhor 
de sua capacidade profissional no que se refere à saúde e ao bem 
estar do paciente.

ATRIBUIÇÕES:
- Realizar atendimento ao paciente para observar o estado 

geral da saúde, antecedentes familiares ou doenças neoplásicas 
adquiridas anteriormente.

- Prescrever o tratamento adequado: quimioterapia, hormo-
nioterapia, imunoterapia, bem como supervisionar os pacientes 
submetidos aos respectivos tratamentos.

- Alertar sobre a prevenção e diagnóstico precoce do câncer.
- Solicitar e analisar exames de rotina, registrando todos os 

dados no prontuário do paciente.
- Corrigir a alimentação e sugerir realização de atividades 

físicas.
- Prescrever os remédios com base nos resultados dos 

exames.
- Instruir os familiares ou acompanhantes do modo mais 

eficiente de realizar o tratamento.
- Avaliar também o lado psicológico do paciente e, se neces-

sário, encaminhá-lo à ala psicológica.
- Trabalhar em equipes multidisciplinares de pesquisa e 

tratamento.
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS GERAIS:
LÍNGUA PORTUGUESA:
- Interpretação de texto.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA:
- Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos.
- Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(MS-Word), planilhas (MS-Excel).
- Navegação Internet: pesquisa WEB, sites.
- Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
- Princípios e Diretrizes.
- Programas do SUS no atendimento aos pacientes e 

usuários. Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 
7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes 
e articulação com serviços de saúde.

- Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, 
Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde 
e Prevenção de Doenças.

- Vigilância em Saúde.
- Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 

Saúde.
- Formação e educação em saúde. Educação permanente 

em saúde.
- A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. 

O Pacto pela Saúde.
- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de São 

Paulo - Lei nº 10.261/1968.
- Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 

58.052/2012 (Acesso à informação).

DPME, no qual constará a relação dos exames complementares 
solicitados e a especialidade na qual será avaliado;

4.2 - Na hipótese de exigência de apresentação de exames 
complementares, a que se refere o item "4" deste Capítulo, o 
candidato nomeado deverá consultar no sistema do DPME a 
respectiva relação de exames e as demais informações relativas a 
prazos e procedimentos;

4.2.1 - Realizado os exames complementares solicitados, o 
candidato nomeado deverá digitalizar e anexar os respectivos 
laudos através do sistema eletrônico disponibilizado pelo DPME e 
aguardar manifestação do órgão, através de publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br).

5 - Da decisão final do DPME caberá recurso ao Secretário de 
Planejamento e Gestão, a ser interposto no prazo de 05 (cinco) 
dias contados de sua publicação;

5.1 - O recurso deverá ser apresentado:
a) diretamente no Setor de Protocolo do DPME, por meio 

de requerimento preenchido pelo candidato nomeado, conforme 
modelo disponível no site do DPME, no endereço eletrônico http://
www.dpme.sp.gov.br/gpm.html ; ou

b) por via eletrônica, através do site do DPME.
6 - Será negado provimento ao pedido de recurso, sem aná-

lise de mérito, quando:
a) interposto fora do prazo previsto neste Capítulo;
b) o candidato nomeado deixar de atender a qualquer das 

convocações para comparecimento em perícia médica.
7 - Para os candidatos habilitados para vagas reservadas a 

pessoas com deficiência, a perícia médica será realizada somente 
pelo DPME, da mesma forma como descrito neste Capítulo para 
os demais candidatos, sem prejuízo das exigências estabelecidas 
nos itens referentes aos exames para atestar a compatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo, mencionadas no Capítulo 
IV deste edital.

8 - Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 07/06/2003, 
a demissão e a demissão a bem do serviço público acarretam 
a incompatibilidade para nova investidura em cargo, função 
ou emprego público, pelo prazo de 05 (cinco) e 10 (dez) anos, 
respectivamente.

9 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para 
investidura até a data da posse ou a prática de falsidade ideoló-
gica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição 
do candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem prejuí-
zo das sanções legais cabíveis.

10 - Os nomeados deverão sujeitar-se às especificidades de 
trabalho e horário, e exercer suas funções nos diferentes locais da 
unidade, de acordo com as escalas e plantões, dentro dos horá-
rios estabelecidos, que poderão variar para os períodos diurnos, 
noturnos, intermediários, mistos ou na forma de revezamento, 
conforme a necessidade da unidade.

11 - O candidato aprovado no concurso público poderá desis-
tir do respectivo certame definitivamente mediante declaração a 
ser entregue junto à Comissão Especial de Concurso Público, até 
o último dia útil estabelecido para posse.

12 - O candidato nomeado que por qualquer motivo não 
tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito.

XVI – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
1 - A nomeação far-se-á em caráter efetivo, devendo o 

servidor ser submetido à avaliação especial de desempenho, para 
fins de cumprimento de estágio probatório, que compreende um 
período de 03 (três) anos, ou seja, 1095 (um mil e noventa e 
cinco) dias de efetivo exercício no cargo de Médico I, nos termos 
dos artigos 6º a 8º da Lei Complementar nº 1.193, de 02/01/2013.

XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções especiais 
e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do concurso público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por 
meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensao-
ficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br), as publicações dos editais referentes 
ao concurso público, não sendo aceita a alegação de desconheci-
mento das normas do certame;

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da unidade 
detentora do certame;

2.2 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de 
inscrição;

b) endereço eletrônico informado que esteja ilegível, incom-
pleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) endereço residencial informado que esteja ilegível, incom-
pleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) endereço de difícil acesso;
f) correspondência recebida por terceiros;
g) devolução ou possíveis falhas nas entregas das correspon-

dências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 

a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.
4- Todas as cópias simples de documentos serão recebidas 

mediante confronto com o respectivo original pelo servidor 
responsável, nos termos do Decreto nº 52.658, de 23/01/2008.

5 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

6 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaofi-
cial.com.br) e, com exceção daqueles referentes ao Departamento 
de Perícias Médicas do Estado – DPME, também no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

7 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza por 
apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou divulgações 
referentes a este certame.

8 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e, quando 
for o caso, no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br).

9 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na Ficha de Inscrição, após homologação do 
concurso, deverão ser comunicadas pessoalmente pelo candidato 
à unidade detentora do certame;

9.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

10 - O gabarito oficial deverá ser divulgado até o terceiro dia 
útil após a realização da prova.

11 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) terão cará-
ter oficial para fim de comprovação de habilitação em concurso.

12 - O período de validade do concurso não gera para a 
Secretaria de Estado da Saúde a obrigatoriedade de aproveitar 
os candidatos habilitados, além das vagas oferecidas no presente 
edital;

12.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à nomeação, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

13 - Os candidatos que tomarem posse, ao entrarem em exer-
cício deverão participar do Programa de Integração dos Servido-
res da SES – PISS, cujas atividades serão agendadas e executadas 
pelos órgãos de Recursos Humanos das unidades em que forem 
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21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VII – DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.
2 - Os candidatos habilitados poderão entregar títulos (origi-

nais e cópia simples), conforme especificado no Anexo III;
2.1 - Não serão aceitos protocolos dos documentos compro-

batórios dos títulos elencados no Anexo III.
3 - As informações sobre local, data, horário, formato e 

demais especificações para encaminhamento dos títulos dos can-
didatos aprovados na forma prevista neste edital serão divulga-
das em edital específico no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), em até 05 (cinco) 
dias úteis após a publicação do resultado da prova.

4 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão dos 
cursos quando solicitados no Anexo III, acompanhados dos histó-
ricos escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsável 
pela expedição do documento.

5 - As declarações comprobatórias de experiência profissio-
nal, quando solicitados no Anexo III, deverão ser emitidas em 
papel timbrado, contendo:

a) identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) especificações referentes a cargo, especialidade, área de 
atuação e período de trabalho;

c) data; e
d) assinatura do representante legal do setor de pessoal ou 

do órgão de recursos humanos ou da empresa ou instituição.
5.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional, por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assinalada 
deverá ter a mesma terminologia do cargo (e da especialidade/
área de atuação, quando houver) descrita no edital de abertura 
de concurso público;

5.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada não 
tiver a mesma terminologia do cargo (e da especialidade/área 
de atuação, quando houver) descrita no edital de abertura de 
concurso público, a pontuação do respectivo título ficará sujeita à 
análise da Comissão Especial de Concurso Público;

5.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, deve 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
6 - No caso de títulos diferentes referentes ao mesmo período 

de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo de 
experiência profissional.

7 - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Especial 
de Concurso Público, e o seu resultado será divulgado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no 
Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br).

8 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

9 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

10 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, comprovado dolo, o candidato será 
eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

VIII – DOS RECURSOS
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) à aplicação da prova;
d) às questões da prova e gabarito;
e) ao resultado da prova;
f) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 03 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respeito, 
tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4 - Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Especial 
de Concurso Público, em duas vias (original e cópia), entregues e 
protocolados na unidade no horário das 09:00 às 15:00, conforme 
modelo contido no site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/
candidato/ , o qual também poderá ser retirado e preenchido 
junto à unidade detentora do certame;

4.1 - Cada questão ou item deverá ser apresentado em for-
mulário próprio, com argumentação lógica e consistente.

5 - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

6 - O recurso interposto por procurador só será aceito se 
estiver acompanhado do respectivo original do instrumento do 
mandato devidamente registrado em cartório e cópia simples, 
a qual ficará retida na unidade, e o RG original do procurador.

7 - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax, 
internet, telegrama ou outro meio que não seja o especificado 
neste edital, que não contenham os elementos determinados nos 
itens anteriores ou que estejam fora do prazo estipulado no item 
“2” deste Capítulo.

8 - A unidade detentora do certame disponibilizará apenas 
para fins de consulta no local, quando solicitado pelo candidato, 
um caderno de questões em branco, com a finalidade de embasar 
seus questionamentos;

8.1 - A consulta de que trata o item anterior deverá ser 
efetuada previamente a entrega do recurso, junto à unidade 
realizadora do certame, dentro do horário estabelecido no item 
“4” deste Capítulo.

9 - Na hipótese de anulação de questões, o(s) ponto(s) 
relativo(s) a ela(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos que 
prestaram a prova correspondente.

10 - O gabarito oficial divulgado em Diário Oficial do Esta-
do de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
“9” deste Capítulo, antes da homologação do certame.

11 - Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo a Comissão Especial de Concurso Público soberana 
em suas decisões.

12 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Especial de Concurso Público, poderá 
haver alterações nas publicações das etapas do concurso, antes 
de sua homologação.

IX – DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:

5 - A aplicação da prova na data prevista dependerá da dis-
ponibilidade de local adequado à sua realização e à acomodação 
de todos os candidatos inscritos;

5.1 - Em caso de necessidade de remarcação da data de 
prova, a nova data estabelecida será previamente divulgada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br).

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, divulga-
da no referido edital de convocação, com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início, não 
sendo admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, 
após o fechamento dos portões.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) com caneta esferográfica de corpo transparente, de tinta 
azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) portando o Protocolo de Inscrição;
c) munido do original de um dos seguintes documentos ofi-

ciais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a sua 
identificação: Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE, quando for o caso, Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte ou, em casos 
excepcionais, Boletim de Ocorrência, expedido há no máximo 15 
dias, atestando a ausência de todos esses documentos, sendo 
que neste último caso o candidato fará a prova condicionalmente 
conforme estabelecido no item “8” e subitens deste Capítulo.

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos, 
conforme disposto na alínea “c” do item “7” deste Capítulo, não 
realizará a Prova Objetiva, sendo considerado ausente e elimina-
do deste concurso público;

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: Protocolos de 
requisição de documentos, Carteira de Reservista, Certidão de 
Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira 
de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública 
ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) dias ou 
qualquer outro que não os elencados na alínea “c” do item “7” 
deste Capítulo;

7.3 - O candidato sem protocolo de inscrição poderá fazer a 
prova desde que esteja portando um dos documentos de identifi-
cação citados na alínea “c” do item “7” deste Capítulo e tenha o 
nome constando na lista de presença.

8 - O candidato, cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de con-
servação do documento, ou que apresente Boletim de Ocorrência 
será submetido à identificação especial, que pode compreender 
coleta de dados, de assinaturas, de impressão digital, fotografia 
do candidato e outros meios a critério da Comissão Especial de 
Concurso Público;

8.1 - Na ocorrência do previsto no item “8” acima, o candida-
to fará a prova condicionalmente, devendo apresentar na unidade 
detentora do certame, no primeiro dia útil após a realização da 
prova, um dos documentos descritos na alínea ”c” do item “7” 
deste Capítulo, sob pena de ser eliminado do certame;

8.2 - O candidato que apresentar Boletim de Ocorrência terá 
o prazo de 15 dias, após realização da prova, para providências 
e apresentação de nova cédula de identidade – RG ou RNE, na 
unidade detentora do certame, sob pena de ser eliminado do 
certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja 
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato.

10 - No ato da realização da prova serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de respostas, 
que deve ser preenchida com os dados pessoais, a assinatura do 
candidato e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11 - Não será permitida qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações, nem o uso 
de máquinas calculadoras, pagers, telefones celulares ou qual-
quer aparelho eletrônico e o candidato não poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova levando qualquer um desses 
materiais.

12 - O candidato deve ler as perguntas no caderno de 
questões e assinalar uma única alternativa por questão na folha 
de respostas, que é o único documento válido para a correção 
da prova. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em con-
formidade com as instruções específicas contidas na capa do 
caderno de questões.

13 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira responsa-
bilidade do candidato;

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por motivo de erro de preenchimento por parte do 
candidato;

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14 - Os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realiza-
ção da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 

utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, máquina 
calculadora ou similar;

h) Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrôni-
co ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agenda 
eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone ou 
outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de questões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomo-

dados em local e forma a serem indicados pelos fiscais de sala 
durante todo o período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição ou vista de 
prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no edital de convocação, a Comissão Especial 
de Concurso Público procederá à inclusão do candidato, mediante 
a apresentação do protocolo de inscrição;

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, na fase 
de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se verificar a 
sua pertinência;

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional 
serão tornados nulos todos os atos disso decorrentes, não 
havendo direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
cargo quanto à utilização de material tecnológico ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos critérios de apro-
vação; ao dia, horário de início e local de aplicação das provas e 
às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capítulo 
III deste edital.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na Ficha 
de Inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, especi-
ficando-as, conforme itens relacionados no Anexo IV deste edital;

7.1 - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à utilização destes recursos;

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a que 
serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser dife-
rente daquele previsto para os candidatos considerados normais, 
levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita 
em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência;

7.2.1 - O candidato com deficiência poderá solicitar, funda-
mentadamente, tempo adicional de 25% para a realização da 
prova. Havendo necessidade de tempo superior a este patamar, o 
pedido deverá vir acompanhado de justificativa médica, cabendo 
à Comissão Especial de Concurso Público deliberar a respeito.

8 - O candidato com deficiência deverá apresentar durante o 
período de inscrições laudo médico (original e cópia, a qual ficará 
retida na unidade) atestando o tipo de deficiência e o grau, com 
expressa referência ao Código Internacional de Doenças – CID 10;

8.1 - A validade do laudo médico a que se refere o item ante-
rior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) anos quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 01 (um) 
ano nas demais situações;

8.2 - O laudo entregue não será devolvido.
9 - O candidato que não preencher os campos da ficha de 

inscrição, reservado ao candidato com deficiência, ou não realizar 
a inscrição conforme as instruções constantes neste Capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

10 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

11 - No prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibilidade 
de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992;

11.1 - A perícia será realizada em órgão médico oficial do 
Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada candi-
dato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 05 (cinco) dias 
contados do respectivo exame;

11.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 05 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado;

11.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 05 (cinco) dias contados da ciência do laudo, 
referido no subitem “11.1” deste Capítulo;

11.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 05 (cinco) dias contados da realização do exame;

11.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12 - Realizada a perícia médica mencionada no item “11” 
deste Capítulo, e seus subitens, o laudo médico será disponibili-
zado ao órgão responsável pelo concurso público, no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data de sua expedição.

13 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições do cargo postulado, o candidato será eliminado do 
certame.

14 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser nome-
ado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

16 - O candidato com deficiência, se efetivado, será avaliado 
sob os mesmos critérios que os demais candidatos, observadas as 
dificuldades impostas por sua deficiência.

V – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão tomar posse no cargo os estrangeiros 

que preencham os requisitos para naturalização, e os estrangei-
ros de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no concurso público será exigido dos candi-
datos estrangeiros o documento oficial de identificação (Registro 
Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, após a posse, deverá o servidor apresentar, 
para registro, o documento de identidade de modelo igual ao dos 
brasileiros natos, com as anotações pertinentes;

3 - O estrangeiro que:
3.1 - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da posse, o deferimento de seu pedido de nacionalida-
de brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da posse, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram;

3.3 - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da posse, o preenchimento dos requisitos necessários 
à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasileiros 
quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 19 de 
setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do reque-
rimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram.

VI – DA(S) PROVA(S)
1 - O concurso público constará das seguintes provas:
a) objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos, de caráter 

eliminatório;
b) avaliação dos Títulos (conforme Capítulo VII - “Dos Títulos 

e seu Julgamento”), de caráter classificatório.
2 - A Prova Objetiva constará de questões de múltipla esco-

lha, que versarão sobre o programa correspondente, constante no 
Anexo II deste edital;

2.1 - A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos;

2.2 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos na prova.

3 - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4 - A prova será realizada na cidade de Assis-SP, com data 
PREVISTA para o dia 18/09/2016, no período da manhã ou tarde, 
e os candidatos serão convocados por meio de edital a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensao-
ficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br)

pios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações em um 
período de 12 (doze) meses;

b) requerimento de isenção da taxa de inscrição preen-
chido, conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-
processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado 
e preenchido junto à unidade detentora do certame;

6.2 - redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20/12/2007, 
para candidatos que atendam cumulativamente aos seguintes 
requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados; e
b) percebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 

mínimos ou estejam desempregados.
6.2.1 - Para ter direito à redução de taxa, o candidato deverá 

atender as condições estabelecidas no subitem “6.2” acima e 
apresentar:

a) certidão ou declaração, comprovando a sua condição de 
estudante ou carteira de identidade de estudante ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou 
por entidade de representação de estudantes;

b) comprovante oficial de renda, especificando perceber 
remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos OU 
declaração, por escrito, da condição de desempregado;

c) requerimento de redução da taxa de inscrição preen-
chido conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-
processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado 
e preenchido junto à unidade detentora do certame.

7 - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 
termos do item “6” deste Capítulo deverão entregar as documen-
tações pessoalmente ou por terceiro (mediante procuração sim-
ples), na unidade detentora do certame, até 10 (dez) dias antes 
do término do período de inscrições, para análise da Comissão 
Especial de Concurso Público;

7.1 - A comprovação citada no item anterior deverá ser 
efetuada mediante apresentação de original e cópia simples do 
documento;

7.2 - Não serão considerados documentos encaminhados via 
fax ou correio eletrônico.

8 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

9 - Após a análise dos pedidos de isenção ou redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos das inscrições, no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br).

10 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido conforme item “4.1” 
deste Capítulo.

11 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deverá 
proceder sua inscrição com o valor da taxa integral corresponden-
te ao cargo para o qual concorre, de acordo com o estabelecido 
no item “4” a subitem “5.3” deste Capítulo, dentro do período e 
horário de recebimento das inscrições.

12 - A Secretaria de Estado da Saúde e a Comissão Especial 
de Concurso Público eximem-se das despesas com viagens e 
estada dos candidatos para participação em qualquer das etapas 
do concurso.

13 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

14 - O candidato, deficiente ou não, que necessitar de 
condições especiais para realização das provas, conforme itens 
relacionados no Anexo IV deste edital (prova adaptada, ajudas 
técnicas, sala acessível, mobiliário específico ou similares) deverá 
efetuar solicitação, fundamentadamente, à Comissão Especial 
de Concurso Público, conforme modelo constante no site da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também 
poderá ser retirado e preenchido na unidade detentora do certa-
me, até o término das inscrições;

14.1 - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, 
poderá não ter a condição atendida;

14.2 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise da viabilidade e razoabilidade do pedido;

14.3 - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, após o término do período de inscrição, 
para analisar a solicitação mencionada no item “14” deste 
Capítulo e publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), o deferimento ou 
indeferimento da solicitação do candidato, bem como informá-lo 
sobre a decisão em formato acessível;

14.4 - A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
desde que o requeira, observando os procedimentos constantes 
no item “14” deste Capítulo, para adoção das providências 
necessárias;

14.4.1 - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

14.4.2 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

14.4.3 - A candidata, nesta condição, que não levar acompa-
nhante, não realizará a prova;

14.4.4 - Nos horários previstos para amamentação, a can-
didata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

14.4.5 - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

14.5 - O candidato que necessitar efetuar solicitação de 
condição especial para realização da prova, devido ocorrência 
de algum dano à saúde, posteriormente ao período de inscrição, 
deverá comunicar sua condição tão logo venha a ser acometido, 
conforme item “14” deste Capítulo, munido de laudo médico que 
justifique o atendimento.

IV – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar 
Estadual nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
Estadual nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 
59.591, de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para 
os cargos do concurso cujas atribuições sejam compatíveis com 
suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas existen-
tes e as que vierem a ser oferecidas durante o prazo de validade 
do concurso, sendo reservado o percentual de 5% destas no 
presente concurso público, nos termos da legislação mencionada 
no item “1” deste Capítulo;

2.1 - O percentual de vagas definidas no item “2” deste 
Capítulo que não for provido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância 
à ordem de classificação.

3 - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, 
de 14/10/2013.
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- Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional.

- Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente.
- Capacidade de trabalhar sob pressão.
- Buscar os melhores resultados e não o simples preenchi-

mento da vaga disponível.
- Capacidade de entendimento da psicologia humana, para 

dar o devido apoio emocional e psíquico ao paciente e seus 
familiares.

- Comportar-se em harmonia com as normas e diretrizes do 
SUS - Sistema de Único de Saúde, ou definidos por programas de 
saúde ou determinadas pelo ambiente hospitalar, bem como em 
situações que envolva riscos e segurança pública, respondendo 
prontamente ao atendimento dentro do menor tempo possível.

- Ser promotor da saúde integral do ser humano e ter raciocí-
nio direcionado do geral para o particular do paciente.

- Ter visão crítica, espírito investigativo e autonomia na busca 
do conhecimento.

- Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 
e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento controlando desafetos que 
possam ocorrer no ambiente profissional, focando o controle 
emocional para o bom desenvolvimento do trabalho.

- Agir com eficiência nas situações de iminente risco de vida 
do paciente com o máximo de zelo, respeito, interesse e o melhor 
de sua capacidade profissional no que se refere à saúde e ao bem 
estar do paciente.

ATRIBUIÇÕES:
- Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medi-

camentos, promover intervenções específicas de terapia intensiva, 
para diagnóstico e terapêutica.

- Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais para determinar o diagnóstico e terapêutica.

- Promover intervenções invasivas para acessos venosos e 
arteriais, acesso a árvore respiratória para ventilação mecânica 
entre outros procedimentos invasivos.

- Registrar a anamnese de entrada do paciente na unidade, 
anotando-a em prontuários, inclusive os exames físicos e com-
plementares.

- Analisar e interpretar resultados de exames de raio X, ECG, 
bioquímico, hematológicos, tomografias e outros, comparando-os 
com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico, 
bem como para o monitoramento dos pacientes.

- Prescrever medicamentos indicando dosagem e respectiva 
via de administração, assim como cuidados a serem observados, 
para conservar ou estabelecer a saúde adequada do paciente, 
visando proporcionar um melhor atendimento.

- Colaborar para elaboração de protocolos e fluxos de 
serviços.

- Estabelecer a relação médico-paciente-família.
- Zelar pelo bem estar físico, psíquico e social daqueles que 

se encontram sob seus cuidados.
- Executar todas as atribuições previstas no Código de Ética 

Médica.
- Participar ativamente da Comissão de Controle de Infecção 

Hospitalar e demais comissões designadas.
- Emitir laudos e pareceres técnicos quando solicitado.
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS GERAIS:
LÍNGUA PORTUGUESA:
- Interpretação de texto.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA:
- Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos.
- Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(MS-Word), planilhas (MS-Excel).
- Navegação Internet: pesquisa WEB, sites.
- Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
- Princípios e Diretrizes.
- Programas do SUS no atendimento aos pacientes e 

usuários. Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 
7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes 
e articulação com serviços de saúde.

- Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, 
Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde 
e Prevenção de Doenças.

- Vigilância em Saúde.
- Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 

Saúde.
- Formação e educação em saúde. Educação permanente 

em saúde.
- A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. 

O Pacto pela Saúde.
- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de São 

Paulo - Lei nº 10.261/1968.
- Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 

58.052/2012 (Acesso à informação).
- Constituição do Estado de São Paulo – Título III – Da Orga-

nização do Estado - Capítulo I - Da Administração Pública – Seção 
I – Artigos 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social – Capítulo II 
– Da Seguridade Social – Seção II – Artigos 219 a 231.

- Ética no serviço público.
- Modelos de gestão pública.
- Qualidade no serviço público: Conceitos de eficiência, eficá-

cia e efetividade aplicados à Administração Pública.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
- Abdômen agudo.
- Analgesia e sedação.
- Arritmias cardíacas.
- Choque.
- Comas.
- Controle pré e pós-operatório em cirurgia cardíaca, vascular, 

torácica, abdominal e neurocirurgia.
- Emergência e urgência hipertensiva.
- Distúrbios da hemostasia.
- Distúrbios do metabolismo hidro-eletrolítico e ácido básico.
- Embolia pulmonar.
- Estados hiperosmolares.
- Eutanásia, morte cerebral, doação de órgãos para trans-

plantes, estado vegetativo crônico.
- Fluidoterapia.
- Hemorragia digestiva.
- Infarto agudo do miocárdio.
- Infecção em terapia intensiva.
- Insuficiência de múltiplos órgãos e sistemas.
- Intoxicação exógena aguda.
- Intubação naso e orotraqueal.
- Marcapasso.
- Métodos dialíticos.
- Monitorização hemodinâmica invasiva e não invasiva.
- Nutrição enteral e parenteral.
- Pancreatite.
- Reanimação cardiorespiratória/cerebral.
- Medidas de proteção ao sistema nervoso central.
- Sepse.
- Toxemia gravídica e intercorrência aguda da gravidez e 

puerpério.
- Traqueostomia.
- Traumatismo craniano, torácico e abdominal, politrauma-

tismo.
- Ventilação mecânica.
DURAÇÃO DA PROVA: 4 (quatro) horas
ANEXO III – DOS TÍTULOS – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 13 

(TREZE) PONTOS
TÍTULO: Doutorado dentro da especialidade para a qual con-

corre (será considerada apenas uma única certificação).
VALOR (pontos): 5 ponto(s).

XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções especiais 
e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do concurso público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por 
meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensao-
ficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br), as publicações dos editais referentes 
ao concurso público, não sendo aceita a alegação de desconheci-
mento das normas do certame;

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da unidade 
detentora do certame;

2.2 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de 
inscrição;

b) endereço eletrônico informado que esteja ilegível, incom-
pleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) endereço residencial informado que esteja ilegível, incom-
pleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) endereço de difícil acesso;
f) correspondência recebida por terceiros;
g) devolução ou possíveis falhas nas entregas das correspon-

dências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 

a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.
4- Todas as cópias simples de documentos serão recebidas 

mediante confronto com o respectivo original pelo servidor 
responsável, nos termos do Decreto nº 52.658, de 23/01/2008.

5 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

6 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaofi-
cial.com.br) e, com exceção daqueles referentes ao Departamento 
de Perícias Médicas do Estado – DPME, também no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

7 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza por 
apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou divulgações 
referentes a este certame.

8 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e, quando 
for o caso, no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br).

9 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na Ficha de Inscrição, após homologação do 
concurso, deverão ser comunicadas pessoalmente pelo candidato 
à unidade detentora do certame;

9.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

10 - O gabarito oficial deverá ser divulgado até o terceiro dia 
útil após a realização da prova.

11 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) terão cará-
ter oficial para fim de comprovação de habilitação em concurso.

12 - O período de validade do concurso não gera para a 
Secretaria de Estado da Saúde a obrigatoriedade de aproveitar 
os candidatos habilitados, além das vagas oferecidas no presente 
edital;

12.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à nomeação, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

13 - Os candidatos que tomarem posse, ao entrarem em exer-
cício deverão participar do Programa de Integração dos Servido-
res da SES – PISS, cujas atividades serão agendadas e executadas 
pelos órgãos de Recursos Humanos das unidades em que forem 
lotados, sob a supervisão do Grupo de Seleção e Desenvolvimento 
de Recursos Humanos – GSDRH, da Coordenadoria de Recursos 
Humanos – CRH.

14 - Salvo por interesse da Administração, os candidatos 
nomeados e empossados não terão sua lotação alterada para 
outra unidade, antes de decorrido o prazo de 36 meses de efetivo 
exercício.

15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos omis-
sos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial 
de Concurso Público.

ANEXO I – DO CARGO
CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): MEDICINA INTENSIVA
LEI COMPLEMENTAR QUE REGULAMENTA O CARGO Nº: 

1.193/2013
JORNADA DE TRABALHO: 12 horas semanais.
Nº DE VAGA(S): 04, sendo 04 para Ampla Concorrência e 00 

para Candidatos com Deficiência.
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO*: R$ 77,72 (setenta e sete 

reais e setenta e dois centavos).
VENCIMENTOS**: R$ 1.590,00 (um mil, quinhentos e noven-

ta reais) e vantagens pecuniárias de acordo com a unidade, acres-
cido de PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA no valor de ATÉ 
R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais), conforme legislação vigente.

* Valor da Taxa - poderá sofrer alteração em virtude da varia-
ção do valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP.

** Vencimentos – No valor apresentado estão inclusos 
Salário Base e Gratificação Executiva, de acordo com legislação 
específica.

ANEXO II – CARGO, PRÉ-REQUISITOS, PERFIL PROFISSIONAL, 
ATRIBUIÇÕES, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E DURAÇÃO DA 
PROVA

CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): MEDICINA INTENSIVA
PRÉ-REQUISITOS:
- Graduação em Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo - CREMESP;
- Certificado de conclusão de residência médica em Progra-

ma credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM), na especialidade de Medicina Intensiva ou Clínica 
Médica ou Anestesiologia ou Cardiologia ou Cirurgia Geral ou 
Pneumologia; OU

- Título de especialista emitido pela Associação Médica Bra-
sileira (AMB) na ESPECIALIDADE para a qual concorre ou Clínica 
Médica ou Anestesiologia ou Cardiologia ou Cirurgia Geral ou 
Pneumologia;

- Ter participado do Exame do CREMESP (somente candida-
tos graduados a partir de 2015), conforme Resolução SS-123, de 
01/12/2015;

- Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 
II deste edital.

PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (características e habili-
dades):

- Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional.
- Dinamismo no desenvolvimento das tarefas.
- Assertividade nas resoluções.
- Flexibilidade em relação ao novo.
- Trabalhar em equipe.
- Cordialidade nas relações interpessoais.
- Comprometimento: engajamento com os objetivos do 

trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para atendê-
las, bem como aperfeiçoá-las.

- Conhecer competências que estão sendo exigidas para o 
desempenho das funções, do cargo para o qual concorre.

j) declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) 03 (três) fotos 3x4 recentes; e
l) comprovantes de que possui a formação e os pré-requisitos 

necessários para exercer o cargo, conforme mencionado no 
Anexo II.

3.1 - Os documentos mencionados nas alíneas "a" à "g" e 
"l" do item "3" deste Capítulo devem ser entregues em cópia 
simples acompanhada do respectivo original;

3.2 - Outros documentos poderão ser exigidos pela unidade, 
além dos acima relacionados.

4 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato nomeado apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto nº 
52.658, de 23/01/2008.

5 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na posse dentro do prazo previsto será elimi-
nado do concurso público, mediante publicação em Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), conforme 
determina o item “3” do Capítulo II deste edital.

XV – DA POSSE E DO EXERCÍCIO
1 - A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado do 

laudo da inspeção de saúde realizado pelo Departamento de Perí-
cias Médicas do Estado - DPME ou pelas unidades autorizadas, 
e à entrega do respectivo Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física, além dos documentos relacionados no item “3” do Capítu-
lo XIV deste edital, conforme critérios e prazos estabelecidos na 
Lei nº 10.261, de 28/10/1968 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado.

2 - Na avaliação médica realizada pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado - DPME e unidades autorizadas, o 
candidato terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para efetuar, por 
meio do sistema eletrônico disponibilizado pelo referido DPME, 
a solicitação de agendamento da perícia médica, devendo para 
tanto:

2.1 - preencher, assinar, digitalizar e anexar ao sistema a 
Declaração de Antecedentes de Saúde para Ingresso; e

2.2 - digitalizar e anexar ao sistema:
a) foto 3x4 recente, em fundo branco, com contraste adequa-

do entre o fundo e a imagem do candidato nomeado, com a pro-
ximidade do rosto de 80%, sem data, sem moldura e sem marcas;

b) os laudos dos exames obrigatórios para a realização da 
perícia, abaixo relacionados, cabendo ao candidato providenciá-
los às próprias expensas:

- Hemograma completo – validade: 06 meses;
- Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
- PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
- TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
- Uréia e creatinina – validade 06 meses;
- Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
- Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
- Colpocitologia oncótica – validade: 12 meses;
- Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – vali-

dade: 12 meses.
3 - Concluído o agendamento, nos termos do item "2" 

e seus subitens deste Capítulo, o candidato nomeado deverá 
comparecer em dia, hora e local agendados para a realização 
da perícia, munido de documento de identidade oficial com foto 
e dos exames obrigatórios previstos na alínea "b" do subitem 
"2.2" deste Capítulo.

4 - Além dos exames acima solicitados, a critério do médico 
perito, poderá ser solicitado parecer de especialista, bem como a 
apresentação de exames ou relatórios médicos complementares.

4.1 - Na hipótese de necessidade de avaliação e emissão de 
parecer de especialista, o candidato nomeado será convocado, 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) para que se apresente em dia, hora 
e local determinados para realização da perícia médica comple-
mentar, para conclusão da perícia inicial;

4.1.1 - A convocação será disponibilizada ao candidato 
nomeado por meio de consulta ao sistema informatizado do 
DPME, no qual constará a relação dos exames complementares 
solicitados e a especialidade na qual será avaliado;

4.2 - Na hipótese de exigência de apresentação de exames 
complementares, a que se refere o item "4" deste Capítulo, o 
candidato nomeado deverá consultar no sistema do DPME a 
respectiva relação de exames e as demais informações relativas a 
prazos e procedimentos;

4.2.1 - Realizado os exames complementares solicitados, o 
candidato nomeado deverá digitalizar e anexar os respectivos 
laudos através do sistema eletrônico disponibilizado pelo DPME e 
aguardar manifestação do órgão, através de publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br).

5 - Da decisão final do DPME caberá recurso ao Secretário de 
Planejamento e Gestão, a ser interposto no prazo de 05 (cinco) 
dias contados de sua publicação;

5.1 - O recurso deverá ser apresentado:
a) diretamente no Setor de Protocolo do DPME, por meio 

de requerimento preenchido pelo candidato nomeado, conforme 
modelo disponível no site do DPME, no endereço eletrônico http://
www.dpme.sp.gov.br/gpm.html ; ou

b) por via eletrônica, através do site do DPME.
6 - Será negado provimento ao pedido de recurso, sem aná-

lise de mérito, quando:
a) interposto fora do prazo previsto neste Capítulo;
b) o candidato nomeado deixar de atender a qualquer das 

convocações para comparecimento em perícia médica.
7 - Para os candidatos habilitados para vagas reservadas a 

pessoas com deficiência, a perícia médica será realizada somente 
pelo DPME, da mesma forma como descrito neste Capítulo para 
os demais candidatos, sem prejuízo das exigências estabelecidas 
nos itens referentes aos exames para atestar a compatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo, mencionadas no Capítulo 
IV deste edital.

8 - Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 07/06/2003, 
a demissão e a demissão a bem do serviço público acarretam 
a incompatibilidade para nova investidura em cargo, função 
ou emprego público, pelo prazo de 05 (cinco) e 10 (dez) anos, 
respectivamente.

9 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para 
investidura até a data da posse ou a prática de falsidade ideoló-
gica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição 
do candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem prejuí-
zo das sanções legais cabíveis.

10 - Os nomeados deverão sujeitar-se às especificidades de 
trabalho e horário, e exercer suas funções nos diferentes locais da 
unidade, de acordo com as escalas e plantões, dentro dos horá-
rios estabelecidos, que poderão variar para os períodos diurnos, 
noturnos, intermediários, mistos ou na forma de revezamento, 
conforme a necessidade da unidade.

11 - O candidato aprovado no concurso público poderá desis-
tir do respectivo certame definitivamente mediante declaração a 
ser entregue junto à Comissão Especial de Concurso Público, até 
o último dia útil estabelecido para posse.

12 - O candidato nomeado que por qualquer motivo não 
tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito.

XVI – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
1 - A nomeação far-se-á em caráter efetivo, devendo o 

servidor ser submetido à avaliação especial de desempenho, para 
fins de cumprimento de estágio probatório, que compreende um 
período de 03 (três) anos, ou seja, 1095 (um mil e noventa e 
cinco) dias de efetivo exercício no cargo de Médico I, nos termos 
dos artigos 6º a 8º da Lei Complementar nº 1.193, de 02/01/2013.

a) tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento da Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) obteve maior pontuação na prova;
c) obteve maior pontuação nos títulos;
d) tenha maior idade (até 59 anos); e
e) tenha, comprovadamente, sido jurado (após 09 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido 
pela Lei Federal nº 11.689/2008.

1.1 - Para se beneficiar do direito previsto na alínea “e” do 
item “1” deste Capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado;

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da posse 
do cargo deverá apresentar prova documental de que exerceu 
essa função;

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que 
já exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de 
desempate no concurso e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da posse, será eliminado do concurso.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos serão convoca-
dos, através de publicação em Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos 
Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), a compa-
recer na unidade detentora do certame, para participarem de 
sorteio que definirá a ordem de classificação;

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados ao 
sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da Comis-
são Especial de Concurso Público, não cabendo recurso quanto à 
classificação estabelecida.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos.
2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para todos 

os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra especial, 
apenas para os candidatos com deficiência.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do concurso dar-se-á por Ato do Secretá-

rio da Saúde, após a realização e a conclusão de todas as etapas 
do certame, que serão devidamente publicadas.

2 - O concurso terá validade de 02 (dois) anos, contados 
a partir da data da publicação de sua homologação em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, prorrogável uma vez por igual 
período, a critério da Secretaria da Saúde, não cabendo qualquer 
ato posterior.

XII – DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e por correio eletrônico indicado pelo candidato no ato da 
inscrição deste certame.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabeleci-
dos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada pela 
Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da seguinte 
forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga e, desta classifica-
ção em diante, a cada intervalo de 20 (vinte) vagas ofertadas, ou 
seja, na 50ª (quinquagésima), 70º (septuagésima), 90º (nonagé-
sima) vaga e assim sucessivamente, durante o prazo de validade 
deste concurso público;

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados e classifica-
dos dentro do número de vagas oferecidos no concurso terão 
respeitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 
“2” deste Capítulo;

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
anterior, o próximo candidato da lista especial, caso haja, será 
convocado a ocupar somente a vaga do intervalo seguinte, dentre 
aquelas estabelecidas no item “2” deste Capítulo, em observância 
ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do cargo.

XIII – DOS CANDIDATOS REMANESCENTES
1 - Em caso de necessidade e conveniência da Administração 

Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e especial 
poderão ser destinados eventualmente para outras unidades per-
tencentes à Secretaria de Estado da Saúde, bem como para outros 
órgãos da Administração Pública, inclusive em cidades diversas 
daquelas para as quais se inscreveram, em vagas que venham a 
surgir nas mesmas além das especificadas neste edital, durante 
o prazo de validade do concurso, observada a ordem de classi-
ficação e respeitada a Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde 
que não mais existam candidatos habilitados nas corresponden-
tes listas dos locais onde surgirem as aludidas vagas;

1.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga 
surgida em outros órgãos não ocasionará sua exclusão do cer-
tame, nem alterará sua ordem de classificação, neste concurso, 
permanecendo o candidato na lista de habilitados para o local 
que efetivamente concorreu;

1.2 - De acordo com o § 3º do artigo 39, do Decreto nº 
60.449, de 15/05/2014, o candidato que não anuir vaga em outros 
órgãos, conforme citado no subitem anterior, será convocado 
somente para o local em que se inscreveu, exceto em caso de 
volta de lista, após a manifestação de todos os demais candidatos 
aprovados.

XIV – DA NOMEAÇÃO
1 - As nomeações ocorrerão de acordo com as necessidades 

da Secretaria de Estado da Saúde, respeitando-se rigorosamente 
a ordem de classificação final dos candidatos habilitados no 
concurso público.

2 - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de 
vagas, terão suas nomeações por meio de ato governamental 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.impren-
saoficial.com.br).

3 - O candidato nomeado, para fins de posse, deverá com-
provar os requisitos exigidos para a participação no concurso 
público, entregando:

a) certidão de nascimento ou casamento (com as respectivas 
averbações, se for o caso);

b) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

c) título de eleitor, com o comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;

d) cédula de identidade – RG ou RNE, se for o caso;
e) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
f) documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
g) declaração de comparecimento e realização do Exame do 

CREMESP, para o candidato graduado a partir de 2015 (Resolução 
SS-123, de 01/12/2015);

h) cópia da última declaração de Imposto de Renda apresen-
tada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respectivo 
recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações 
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos 
da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 8.429, de 06/02/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05, de 10/03/1994 e do Decreto 
Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, com as alterações do Decreto 
nº 54.264, de 23/04/2009;

i) declaração de acumulação de cargo ou função pública, 
quando for o caso, ou sua negativa;
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9 - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição, reservado ao candidato com deficiência, ou não realizar 
a inscrição conforme as instruções constantes neste Capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

10 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

11 - No prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibilidade 
de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992;

11.1 - A perícia será realizada em órgão médico oficial do 
Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada candi-
dato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 05 (cinco) dias 
contados do respectivo exame;

11.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 05 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado;

11.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 05 (cinco) dias contados da ciência do laudo, 
referido no subitem “11.1” deste Capítulo;

11.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 05 (cinco) dias contados da realização do exame;

11.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12 - Realizada a perícia médica mencionada no item “11” 
deste Capítulo, e seus subitens, o laudo médico será disponibili-
zado ao órgão responsável pelo concurso público, no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data de sua expedição.

13 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições do cargo postulado, o candidato será eliminado do 
certame.

14 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser nome-
ado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

16 - O candidato com deficiência, se efetivado, será avaliado 
sob os mesmos critérios que os demais candidatos, observadas as 
dificuldades impostas por sua deficiência.

V – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão tomar posse no cargo os estrangeiros 

que preencham os requisitos para naturalização, e os estrangei-
ros de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no concurso público será exigido dos candi-
datos estrangeiros o documento oficial de identificação (Registro 
Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, após a posse, deverá o servidor apresentar, 
para registro, o documento de identidade de modelo igual ao dos 
brasileiros natos, com as anotações pertinentes;

3 - O estrangeiro que:
3.1 - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da posse, o deferimento de seu pedido de nacionalida-
de brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da posse, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram;

3.3 - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da posse, o preenchimento dos requisitos necessários 
à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasileiros 
quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 19 de 
setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do reque-
rimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram.

VI – DA(S) PROVA(S)
1 - O concurso público constará das seguintes provas:
a) objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos, de caráter 

eliminatório;
b) avaliação dos Títulos (conforme Capítulo VII - “Dos Títulos 

e seu Julgamento”), de caráter classificatório.
2 - A Prova Objetiva constará de questões de múltipla esco-

lha, que versarão sobre o programa correspondente, constante no 
Anexo II deste edital;

2.1 - A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos;

2.2 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos na prova.

3 - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4 - A prova será realizada na cidade de Assis-SP, com data 
PREVISTA para o dia 18/09/2016, no período da manhã ou tarde, 
e os candidatos serão convocados por meio de edital a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensao-
ficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br)

5 - A aplicação da prova na data prevista dependerá da dis-
ponibilidade de local adequado à sua realização e à acomodação 
de todos os candidatos inscritos;

5.1 - Em caso de necessidade de remarcação da data de 
prova, a nova data estabelecida será previamente divulgada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br).

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, divulga-
da no referido edital de convocação, com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início, não 
sendo admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, 
após o fechamento dos portões.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) com caneta esferográfica de corpo transparente, de tinta 
azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) portando o Protocolo de Inscrição;
c) munido do original de um dos seguintes documentos ofi-

ciais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a sua 
identificação: Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE, quando for o caso, Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte ou, em casos 
excepcionais, Boletim de Ocorrência, expedido há no máximo 15 
dias, atestando a ausência de todos esses documentos, sendo 
que neste último caso o candidato fará a prova condicionalmente 
conforme estabelecido no item “8” e subitens deste Capítulo.

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos, 
conforme disposto na alínea “c” do item “7” deste Capítulo, não 
realizará a Prova Objetiva, sendo considerado ausente e elimina-
do deste concurso público;

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: Protocolos de 
requisição de documentos, Carteira de Reservista, Certidão de 
Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira 
de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública 
ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) dias ou 

7.2 - Não serão considerados documentos encaminhados via 
fax ou correio eletrônico.

8 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

9 - Após a análise dos pedidos de isenção ou redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos das inscrições, no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br).

10 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido conforme item “4.1” 
deste Capítulo.

11 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deverá 
proceder sua inscrição com o valor da taxa integral corresponden-
te ao cargo para o qual concorre, de acordo com o estabelecido 
no item “4” a subitem “5.3” deste Capítulo, dentro do período e 
horário de recebimento das inscrições.

12 - A Secretaria de Estado da Saúde e a Comissão Especial 
de Concurso Público eximem-se das despesas com viagens e 
estada dos candidatos para participação em qualquer das etapas 
do concurso.

13 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

14 - O candidato, deficiente ou não, que necessitar de 
condições especiais para realização das provas, conforme itens 
relacionados no Anexo IV deste edital (prova adaptada, ajudas 
técnicas, sala acessível, mobiliário específico ou similares) deverá 
efetuar solicitação, fundamentadamente, à Comissão Especial 
de Concurso Público, conforme modelo constante no site da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também 
poderá ser retirado e preenchido na unidade detentora do certa-
me, até o término das inscrições;

14.1 - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, 
poderá não ter a condição atendida;

14.2 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise da viabilidade e razoabilidade do pedido;

14.3 - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, após o término do período de inscrição, 
para analisar a solicitação mencionada no item “14” deste 
Capítulo e publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), o deferimento ou 
indeferimento da solicitação do candidato, bem como informá-lo 
sobre a decisão em formato acessível;

14.4 - A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
desde que o requeira, observando os procedimentos constantes 
no item “14” deste Capítulo, para adoção das providências 
necessárias;

14.4.1 - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

14.4.2 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

14.4.3 - A candidata, nesta condição, que não levar acompa-
nhante, não realizará a prova;

14.4.4 - Nos horários previstos para amamentação, a can-
didata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

14.4.5 - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

14.5 - O candidato que necessitar efetuar solicitação de 
condição especial para realização da prova, devido ocorrência 
de algum dano à saúde, posteriormente ao período de inscrição, 
deverá comunicar sua condição tão logo venha a ser acometido, 
conforme item “14” deste Capítulo, munido de laudo médico que 
justifique o atendimento.

IV – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar 
Estadual nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
Estadual nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 
59.591, de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para 
os cargos do concurso cujas atribuições sejam compatíveis com 
suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas existen-
tes e as que vierem a ser oferecidas durante o prazo de validade 
do concurso, sendo reservado o percentual de 5% destas no 
presente concurso público, nos termos da legislação mencionada 
no item “1” deste Capítulo;

2.1 - O percentual de vagas definidas no item “2” deste 
Capítulo que não for provido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância 
à ordem de classificação.

3 - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, 
de 14/10/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
cargo quanto à utilização de material tecnológico ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos critérios de apro-
vação; ao dia, horário de início e local de aplicação das provas e 
às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capítulo 
III deste edital.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na Ficha 
de Inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, especi-
ficando-as, conforme itens relacionados no Anexo IV deste edital;

7.1 - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à utilização destes recursos;

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a que 
serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser dife-
rente daquele previsto para os candidatos considerados normais, 
levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita 
em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência;

7.2.1 - O candidato com deficiência poderá solicitar, funda-
mentadamente, tempo adicional de 25% para a realização da 
prova. Havendo necessidade de tempo superior a este patamar, o 
pedido deverá vir acompanhado de justificativa médica, cabendo 
à Comissão Especial de Concurso Público deliberar a respeito.

8 - O candidato com deficiência deverá apresentar durante o 
período de inscrições laudo médico (original e cópia, a qual ficará 
retida na unidade) atestando o tipo de deficiência e o grau, com 
expressa referência ao Código Internacional de Doenças – CID 10;

8.1 - A validade do laudo médico a que se refere o item ante-
rior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) anos quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 01 (um) 
ano nas demais situações;

8.2 - O laudo entregue não será devolvido.

b) efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo a 
unidade detentora do certame excluir do concurso público aquele 
que a preencher com dados incorretos ou ilegíveis, bem como 
prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente;

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 12/08/2016 
até 01/09/2016, das 09:00 às 15:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, situada 
na Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos, S/N - Centro - Assis/
SP - Sala 68, Subsolo - Núcleo de Seleção e Desenvolvimento de 
Recursos Humanos;

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA 
DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/
candidato/ e, conforme especificado no subitem “4.4” deste 
Capítulo, entregá-la na unidade detentora do certame;

4.2.1 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio;

4.2.2 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA 
DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após efetuar os 
procedimentos especificados nos subitens abaixo;

4.2.3 - O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição, referida no Anexo I deste edital, mediante apresentação 
do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DARE-SP), 
na rede credenciada de bancos, dentro do período de recebimento 
das inscrições;

4.2.4 - A DARE-SP deverá ser gerada no sistema da Secretaria 
da Fazenda, conforme instruções a seguir:

a) acessar o link https://www10.fazenda.sp.gov.br/Pagamen-
tos/WebSite/Extranet/Login.aspx e clicar na caixa “Acessar sem 
me identificar”;

b) Clicar em “ok” na caixa que irá se abrir perguntado se 
“deseja continuar”;

c) selecionar a aba “Demais Receitas”;
d) no campo Órgão, selecionar a opção “OUTROS ÓRGÃOS 

- Órgãos Diversos”;
e) no campo Serviço, selecionar uma das opções com código 

4996 de acordo com o nível de formação exigido para o cargo em 
vista e clicar em “ok”;

f) preencher os campos obrigatórios (CPF, nome, endereço, 
município, estado e telefone) e clicar em “incluir débito”;

g) clicar em “não” na caixa que irá se abrir perguntando se 
“Deseja acrescentar mais débitos”;

h) selecionar a caixa correspondente à receita para o qual 
acabou de preencher os dados e clicar em “emitir a DARE”; e

i) clicar em “visualizar documento” para abrir o arquivo que 
deverá ser impresso para fins de pagamento.

4.3 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato devidamente 
registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na 
unidade, e o RG original do procurador, além de serem satisfeitas 
as exigências constantes no item “4” acima e seus subitens;

4.4 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
(ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição munido 
de originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e Cadastro de 
Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração identificada 
no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH vigente e 
com foto ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, quando 
for o caso, e entregar a ficha de inscrição e o comprovante de 
pagamento de inscrição gerado pelo banco, com autenticação 
mecânica, a fim de receber o PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, devi-
damente numerado;

4.5 - Em caso de feriado ou evento que acarrete no fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, não haverá prorrogação do prazo de inscrição. Assim, a 
taxa de inscrição deverá ser paga até o último dia útil que esteja 
contido no respectivo prazo.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem “4.2.3” 
deste Capítulo, o candidato poderá entrar em contato com a 
unidade para a qual se inscreveu, pelo telefone (18) 3302-6076 
ou (18) 3302-6040, durante o período de inscrições, conforme 
subitem “4.1” deste Capítulo;

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída;
5.1.1 - A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá 

se o concurso público não se realizar, sendo a unidade detentora 
do certame responsável pelas ações inerentes à devolução dos 
valores pagos;

5.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
meio condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital;

5.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou 
internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

6 - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução, de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

6.1 - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos 
termos da Lei nº 12.147, de 12/12/2005;

6.1.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá 
apresentar:

a) documento expedido pelas entidades coletoras, compro-
vando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais ou 
entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por Municí-
pios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações em um 
período de 12 (doze) meses;

b) requerimento de isenção da taxa de inscrição preen-
chido, conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-
processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado 
e preenchido junto à unidade detentora do certame;

6.2 - redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20/12/2007, 
para candidatos que atendam cumulativamente aos seguintes 
requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados; e
b) percebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 

mínimos ou estejam desempregados.
6.2.1 - Para ter direito à redução de taxa, o candidato deverá 

atender as condições estabelecidas no subitem “6.2” acima e 
apresentar:

a) certidão ou declaração, comprovando a sua condição de 
estudante ou carteira de identidade de estudante ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou 
por entidade de representação de estudantes;

b) comprovante oficial de renda, especificando perceber 
remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos OU 
declaração, por escrito, da condição de desempregado;

c) requerimento de redução da taxa de inscrição preen-
chido conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-
processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado 
e preenchido junto à unidade detentora do certame.

7 - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 
termos do item “6” deste Capítulo deverão entregar as documen-
tações pessoalmente ou por terceiro (mediante procuração sim-
ples), na unidade detentora do certame, até 10 (dez) dias antes 
do término do período de inscrições, para análise da Comissão 
Especial de Concurso Público;

7.1 - A comprovação citada no item anterior deverá ser 
efetuada mediante apresentação de original e cópia simples do 
documento;

COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 
equivalente, conforme disposto no item “4” do Capítulo VII 
deste Edital.

TÍTULO: Mestrado dentro da especialidade para a qual con-
corre (será considerada apenas uma única certificação).

VALOR (pontos): 4 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “4” do Capítulo VII 
deste Edital.

TÍTULO: Curso de Especialização na especialidade para a 
qual concorre (esta certificação difere do título de especialista 
solicitado como pré-requisito), com carga horária mínima de 360 
horas/aula.

VALOR (pontos): 3 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equivalente, 

conforme disposto no item “4” do Capítulo VII deste Edital.
TÍTULO: Participações em Conferências, Congressos, Fóruns, 

Jornadas, Palestras, Seminários, Simpósios, Workshop (nos últimos 
05 anos) na especialidade para a qual concorre.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,5 ponto(s) por evento.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 1 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado/declaração de participação 

no evento, conforme item “4” do Capítulo VII deste Edital.
ANEXO IV – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDAS TÉC-

NICAS DISPONÍVEIS
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas poderão 

ser disponibilizadas aos candidatos, na medida da sua necessida-
de, sem prejuízo de outras que se fizerem necessárias:

VISUAIS:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, a 

prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela e 

ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre os 
relacionados a seguir: Lente de aumento do Windows (ampliação) 
OU Narrador do Windows (leitor de tela).

AUDITIVAS:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Público, 
com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

FÍSICAS:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização 

da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais instala-

ções relacionadas ao certame.
UNIDADE: HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): NEUROCIRURGIA
I. E. Nº: 03/2016
EDITAL Nº: 04/2016
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
portaria nº 03/2016, publicada no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo de 04/08/2016, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 
15/05/2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para provimento de vaga(s) no cargo de 
MÉDICO I, na(s) especialidade(s) de NEUROCIRURGIA, mediante 
as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Seção I, página 04, 
em 14/07/2016, de acordo com o que estabelece o artigo 3º do 
Decreto nº 60.449, de 15/05/2014.

2 - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e do site da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br).

3 - O candidato aprovado será nomeado para cargo nos 
termos do artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 
12/05/1978, e será regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado).

4 - Informações relativas ao cargo, especialidade(s), lei 
complementar que rege o cargo, jornada de trabalho, número de 
vaga(s), valor da taxa de inscrição e vencimentos estão estabele-
cidas no Anexo I.

5 - Informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
(específicos do cargo), perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e suas 
alterações:

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) possuir os pré-requisitos e a formação necessária para 

exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
d) estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens;

g) se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966; e

h) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 
acordo com elas.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XIV deste edital.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edi-
tal e anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da 
ficha de inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do 
período determinado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), quando:

a) efetuar pagamento em valor menor do que o estabelecido;

Clecio
Realce



194 – São Paulo, 126 (146) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 5 de agosto de 2016

2.1 - preencher, assinar, digitalizar e anexar ao sistema a 
Declaração de Antecedentes de Saúde para Ingresso; e

2.2 - digitalizar e anexar ao sistema:
a) foto 3x4 recente, em fundo branco, com contraste adequa-

do entre o fundo e a imagem do candidato nomeado, com a pro-
ximidade do rosto de 80%, sem data, sem moldura e sem marcas;

b) os laudos dos exames obrigatórios para a realização da 
perícia, abaixo relacionados, cabendo ao candidato providenciá-
los às próprias expensas:

- Hemograma completo – validade: 06 meses;
- Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
- PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
- TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
- Uréia e creatinina – validade 06 meses;
- Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
- Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
- Colpocitologia oncótica – validade: 12 meses;
- Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – vali-

dade: 12 meses.
3 - Concluído o agendamento, nos termos do item "2" 

e seus subitens deste Capítulo, o candidato nomeado deverá 
comparecer em dia, hora e local agendados para a realização 
da perícia, munido de documento de identidade oficial com foto 
e dos exames obrigatórios previstos na alínea "b" do subitem 
"2.2" deste Capítulo.

4 - Além dos exames acima solicitados, a critério do médico 
perito, poderá ser solicitado parecer de especialista, bem como a 
apresentação de exames ou relatórios médicos complementares.

4.1 - Na hipótese de necessidade de avaliação e emissão de 
parecer de especialista, o candidato nomeado será convocado, 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) para que se apresente em dia, hora 
e local determinados para realização da perícia médica comple-
mentar, para conclusão da perícia inicial;

4.1.1 - A convocação será disponibilizada ao candidato 
nomeado por meio de consulta ao sistema informatizado do 
DPME, no qual constará a relação dos exames complementares 
solicitados e a especialidade na qual será avaliado;

4.2 - Na hipótese de exigência de apresentação de exames 
complementares, a que se refere o item "4" deste Capítulo, o 
candidato nomeado deverá consultar no sistema do DPME a 
respectiva relação de exames e as demais informações relativas a 
prazos e procedimentos;

4.2.1 - Realizado os exames complementares solicitados, o 
candidato nomeado deverá digitalizar e anexar os respectivos 
laudos através do sistema eletrônico disponibilizado pelo DPME e 
aguardar manifestação do órgão, através de publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br).

5 - Da decisão final do DPME caberá recurso ao Secretário de 
Planejamento e Gestão, a ser interposto no prazo de 05 (cinco) 
dias contados de sua publicação;

5.1 - O recurso deverá ser apresentado:
a) diretamente no Setor de Protocolo do DPME, por meio 

de requerimento preenchido pelo candidato nomeado, conforme 
modelo disponível no site do DPME, no endereço eletrônico http://
www.dpme.sp.gov.br/gpm.html ; ou

b) por via eletrônica, através do site do DPME.
6 - Será negado provimento ao pedido de recurso, sem aná-

lise de mérito, quando:
a) interposto fora do prazo previsto neste Capítulo;
b) o candidato nomeado deixar de atender a qualquer das 

convocações para comparecimento em perícia médica.
7 - Para os candidatos habilitados para vagas reservadas a 

pessoas com deficiência, a perícia médica será realizada somente 
pelo DPME, da mesma forma como descrito neste Capítulo para 
os demais candidatos, sem prejuízo das exigências estabelecidas 
nos itens referentes aos exames para atestar a compatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo, mencionadas no Capítulo 
IV deste edital.

8 - Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 07/06/2003, 
a demissão e a demissão a bem do serviço público acarretam 
a incompatibilidade para nova investidura em cargo, função 
ou emprego público, pelo prazo de 05 (cinco) e 10 (dez) anos, 
respectivamente.

9 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para 
investidura até a data da posse ou a prática de falsidade ideoló-
gica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição 
do candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem prejuí-
zo das sanções legais cabíveis.

10 - Os nomeados deverão sujeitar-se às especificidades de 
trabalho e horário, e exercer suas funções nos diferentes locais da 
unidade, de acordo com as escalas e plantões, dentro dos horá-
rios estabelecidos, que poderão variar para os períodos diurnos, 
noturnos, intermediários, mistos ou na forma de revezamento, 
conforme a necessidade da unidade.

11 - O candidato aprovado no concurso público poderá desis-
tir do respectivo certame definitivamente mediante declaração a 
ser entregue junto à Comissão Especial de Concurso Público, até 
o último dia útil estabelecido para posse.

12 - O candidato nomeado que por qualquer motivo não 
tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito.

XVI – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
1 - A nomeação far-se-á em caráter efetivo, devendo o 

servidor ser submetido à avaliação especial de desempenho, para 
fins de cumprimento de estágio probatório, que compreende um 
período de 03 (três) anos, ou seja, 1095 (um mil e noventa e 
cinco) dias de efetivo exercício no cargo de Médico I, nos termos 
dos artigos 6º a 8º da Lei Complementar nº 1.193, de 02/01/2013.

XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções especiais 
e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do concurso público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por 
meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensao-
ficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br), as publicações dos editais referentes 
ao concurso público, não sendo aceita a alegação de desconheci-
mento das normas do certame;

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da unidade 
detentora do certame;

2.2 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de 
inscrição;

b) endereço eletrônico informado que esteja ilegível, incom-
pleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) endereço residencial informado que esteja ilegível, incom-
pleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) endereço de difícil acesso;
f) correspondência recebida por terceiros;
g) devolução ou possíveis falhas nas entregas das correspon-

dências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 

a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.
4- Todas as cópias simples de documentos serão recebidas 

mediante confronto com o respectivo original pelo servidor 
responsável, nos termos do Decreto nº 52.658, de 23/01/2008.

5 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do concurso dar-se-á por Ato do Secretá-

rio da Saúde, após a realização e a conclusão de todas as etapas 
do certame, que serão devidamente publicadas.

2 - O concurso terá validade de 02 (dois) anos, contados 
a partir da data da publicação de sua homologação em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, prorrogável uma vez por igual 
período, a critério da Secretaria da Saúde, não cabendo qualquer 
ato posterior.

XII – DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e por correio eletrônico indicado pelo candidato no ato da 
inscrição deste certame.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabeleci-
dos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada pela 
Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da seguinte 
forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga e, desta classifica-
ção em diante, a cada intervalo de 20 (vinte) vagas ofertadas, ou 
seja, na 50ª (quinquagésima), 70º (septuagésima), 90º (nonagé-
sima) vaga e assim sucessivamente, durante o prazo de validade 
deste concurso público;

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados e classifica-
dos dentro do número de vagas oferecidos no concurso terão 
respeitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 
“2” deste Capítulo;

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
anterior, o próximo candidato da lista especial, caso haja, será 
convocado a ocupar somente a vaga do intervalo seguinte, dentre 
aquelas estabelecidas no item “2” deste Capítulo, em observância 
ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do cargo.

XIII – DOS CANDIDATOS REMANESCENTES
1 - Em caso de necessidade e conveniência da Administração 

Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e especial 
poderão ser destinados eventualmente para outras unidades per-
tencentes à Secretaria de Estado da Saúde, bem como para outros 
órgãos da Administração Pública, inclusive em cidades diversas 
daquelas para as quais se inscreveram, em vagas que venham a 
surgir nas mesmas além das especificadas neste edital, durante 
o prazo de validade do concurso, observada a ordem de classi-
ficação e respeitada a Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde 
que não mais existam candidatos habilitados nas corresponden-
tes listas dos locais onde surgirem as aludidas vagas;

1.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga 
surgida em outros órgãos não ocasionará sua exclusão do cer-
tame, nem alterará sua ordem de classificação, neste concurso, 
permanecendo o candidato na lista de habilitados para o local 
que efetivamente concorreu;

1.2 - De acordo com o § 3º do artigo 39, do Decreto nº 
60.449, de 15/05/2014, o candidato que não anuir vaga em outros 
órgãos, conforme citado no subitem anterior, será convocado 
somente para o local em que se inscreveu, exceto em caso de 
volta de lista, após a manifestação de todos os demais candidatos 
aprovados.

XIV – DA NOMEAÇÃO
1 - As nomeações ocorrerão de acordo com as necessidades 

da Secretaria de Estado da Saúde, respeitando-se rigorosamente 
a ordem de classificação final dos candidatos habilitados no 
concurso público.

2 - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de 
vagas, terão suas nomeações por meio de ato governamental 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.impren-
saoficial.com.br).

3 - O candidato nomeado, para fins de posse, deverá com-
provar os requisitos exigidos para a participação no concurso 
público, entregando:

a) certidão de nascimento ou casamento (com as respectivas 
averbações, se for o caso);

b) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

c) título de eleitor, com o comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;

d) cédula de identidade – RG ou RNE, se for o caso;
e) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
f) documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
g) declaração de comparecimento e realização do Exame do 

CREMESP, para o candidato graduado a partir de 2015 (Resolução 
SS-123, de 01/12/2015);

h) cópia da última declaração de Imposto de Renda apresen-
tada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respectivo 
recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações 
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos 
da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 8.429, de 06/02/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05, de 10/03/1994 e do Decreto 
Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, com as alterações do Decreto 
nº 54.264, de 23/04/2009;

i) declaração de acumulação de cargo ou função pública, 
quando for o caso, ou sua negativa;

j) declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) 03 (três) fotos 3x4 recentes; e
l) comprovantes de que possui a formação e os pré-requisitos 

necessários para exercer o cargo, conforme mencionado no 
Anexo II.

3.1 - Os documentos mencionados nas alíneas "a" à "g" e 
"l" do item "3" deste Capítulo devem ser entregues em cópia 
simples acompanhada do respectivo original;

3.2 - Outros documentos poderão ser exigidos pela unidade, 
além dos acima relacionados.

4 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato nomeado apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto nº 
52.658, de 23/01/2008.

5 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na posse dentro do prazo previsto será elimi-
nado do concurso público, mediante publicação em Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), conforme 
determina o item “3” do Capítulo II deste edital.

XV – DA POSSE E DO EXERCÍCIO
1 - A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado do 

laudo da inspeção de saúde realizado pelo Departamento de Perí-
cias Médicas do Estado - DPME ou pelas unidades autorizadas, 
e à entrega do respectivo Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física, além dos documentos relacionados no item “3” do Capítu-
lo XIV deste edital, conforme critérios e prazos estabelecidos na 
Lei nº 10.261, de 28/10/1968 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado.

2 - Na avaliação médica realizada pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado - DPME e unidades autorizadas, o 
candidato terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para efetuar, por 
meio do sistema eletrônico disponibilizado pelo referido DPME, 
a solicitação de agendamento da perícia médica, devendo para 
tanto:

5.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
a experiência profissional, por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assinalada 
deverá ter a mesma terminologia do cargo (e da especialidade/
área de atuação, quando houver) descrita no edital de abertura 
de concurso público;

5.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada não 
tiver a mesma terminologia do cargo (e da especialidade/área 
de atuação, quando houver) descrita no edital de abertura de 
concurso público, a pontuação do respectivo título ficará sujeita à 
análise da Comissão Especial de Concurso Público;

5.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, deve 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
6 - No caso de títulos diferentes referentes ao mesmo período 

de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo de 
experiência profissional.

7 - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Especial 
de Concurso Público, e o seu resultado será divulgado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no 
Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br).

8 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

9 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

10 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, comprovado dolo, o candidato será 
eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

VIII – DOS RECURSOS
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) à aplicação da prova;
d) às questões da prova e gabarito;
e) ao resultado da prova;
f) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 03 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respeito, 
tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4 - Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Especial 
de Concurso Público, em duas vias (original e cópia), entregues e 
protocolados na unidade no horário das 09:00 às 15:00, conforme 
modelo contido no site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/
candidato/ , o qual também poderá ser retirado e preenchido 
junto à unidade detentora do certame;

4.1 - Cada questão ou item deverá ser apresentado em for-
mulário próprio, com argumentação lógica e consistente.

5 - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

6 - O recurso interposto por procurador só será aceito se 
estiver acompanhado do respectivo original do instrumento do 
mandato devidamente registrado em cartório e cópia simples, 
a qual ficará retida na unidade, e o RG original do procurador.

7 - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax, 
internet, telegrama ou outro meio que não seja o especificado 
neste edital, que não contenham os elementos determinados nos 
itens anteriores ou que estejam fora do prazo estipulado no item 
“2” deste Capítulo.

8 - A unidade detentora do certame disponibilizará apenas 
para fins de consulta no local, quando solicitado pelo candidato, 
um caderno de questões em branco, com a finalidade de embasar 
seus questionamentos;

8.1 - A consulta de que trata o item anterior deverá ser 
efetuada previamente a entrega do recurso, junto à unidade 
realizadora do certame, dentro do horário estabelecido no item 
“4” deste Capítulo.

9 - Na hipótese de anulação de questões, o(s) ponto(s) 
relativo(s) a ela(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos que 
prestaram a prova correspondente.

10 - O gabarito oficial divulgado em Diário Oficial do Esta-
do de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
“9” deste Capítulo, antes da homologação do certame.

11 - Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo a Comissão Especial de Concurso Público soberana 
em suas decisões.

12 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Especial de Concurso Público, poderá 
haver alterações nas publicações das etapas do concurso, antes 
de sua homologação.

IX – DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento da Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) obteve maior pontuação na prova;
c) obteve maior pontuação nos títulos;
d) tenha maior idade (até 59 anos); e
e) tenha, comprovadamente, sido jurado (após 09 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido 
pela Lei Federal nº 11.689/2008.

1.1 - Para se beneficiar do direito previsto na alínea “e” do 
item “1” deste Capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado;

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da posse 
do cargo deverá apresentar prova documental de que exerceu 
essa função;

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que 
já exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de 
desempate no concurso e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da posse, será eliminado do concurso.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos serão convoca-
dos, através de publicação em Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos 
Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), a compa-
recer na unidade detentora do certame, para participarem de 
sorteio que definirá a ordem de classificação;

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados ao 
sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da Comis-
são Especial de Concurso Público, não cabendo recurso quanto à 
classificação estabelecida.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos.
2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para todos 

os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra especial, 
apenas para os candidatos com deficiência.

qualquer outro que não os elencados na alínea “c” do item “7” 
deste Capítulo;

7.3 - O candidato sem protocolo de inscrição poderá fazer a 
prova desde que esteja portando um dos documentos de identifi-
cação citados na alínea “c” do item “7” deste Capítulo e tenha o 
nome constando na lista de presença.

8 - O candidato, cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de con-
servação do documento, ou que apresente Boletim de Ocorrência 
será submetido à identificação especial, que pode compreender 
coleta de dados, de assinaturas, de impressão digital, fotografia 
do candidato e outros meios a critério da Comissão Especial de 
Concurso Público;

8.1 - Na ocorrência do previsto no item “8” acima, o candida-
to fará a prova condicionalmente, devendo apresentar na unidade 
detentora do certame, no primeiro dia útil após a realização da 
prova, um dos documentos descritos na alínea ”c” do item “7” 
deste Capítulo, sob pena de ser eliminado do certame;

8.2 - O candidato que apresentar Boletim de Ocorrência terá 
o prazo de 15 dias, após realização da prova, para providências 
e apresentação de nova cédula de identidade – RG ou RNE, na 
unidade detentora do certame, sob pena de ser eliminado do 
certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja 
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato.

10 - No ato da realização da prova serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de respostas, 
que deve ser preenchida com os dados pessoais, a assinatura do 
candidato e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11 - Não será permitida qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações, nem o uso 
de máquinas calculadoras, pagers, telefones celulares ou qual-
quer aparelho eletrônico e o candidato não poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova levando qualquer um desses 
materiais.

12 - O candidato deve ler as perguntas no caderno de 
questões e assinalar uma única alternativa por questão na folha 
de respostas, que é o único documento válido para a correção 
da prova. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em con-
formidade com as instruções específicas contidas na capa do 
caderno de questões.

13 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira responsa-
bilidade do candidato;

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por motivo de erro de preenchimento por parte do 
candidato;

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14 - Os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realiza-
ção da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 

utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, máquina 
calculadora ou similar;

h) Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrôni-
co ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agenda 
eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone ou 
outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de questões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomo-

dados em local e forma a serem indicados pelos fiscais de sala 
durante todo o período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição ou vista de 
prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no edital de convocação, a Comissão Especial 
de Concurso Público procederá à inclusão do candidato, mediante 
a apresentação do protocolo de inscrição;

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, na fase 
de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se verificar a 
sua pertinência;

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional 
serão tornados nulos todos os atos disso decorrentes, não 
havendo direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VII – DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.
2 - Os candidatos habilitados poderão entregar títulos (origi-

nais e cópia simples), conforme especificado no Anexo III;
2.1 - Não serão aceitos protocolos dos documentos compro-

batórios dos títulos elencados no Anexo III.
3 - As informações sobre local, data, horário, formato e 

demais especificações para encaminhamento dos títulos dos can-
didatos aprovados na forma prevista neste edital serão divulga-
das em edital específico no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), em até 05 (cinco) 
dias úteis após a publicação do resultado da prova.

4 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão dos 
cursos quando solicitados no Anexo III, acompanhados dos histó-
ricos escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsável 
pela expedição do documento.

5 - As declarações comprobatórias de experiência profissio-
nal, quando solicitados no Anexo III, deverão ser emitidas em 
papel timbrado, contendo:

a) identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) especificações referentes a cargo, especialidade, área de 
atuação e período de trabalho;

c) data; e
d) assinatura do representante legal do setor de pessoal ou 

do órgão de recursos humanos ou da empresa ou instituição.
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4.2.2 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA 
DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após efetuar os 
procedimentos especificados nos subitens abaixo;

4.2.3 - O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição, referida no Anexo I deste edital, mediante apresentação 
do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DARE-SP), 
na rede credenciada de bancos, dentro do período de recebimento 
das inscrições;

4.2.4 - A DARE-SP deverá ser gerada no sistema da Secretaria 
da Fazenda, conforme instruções a seguir:

a) acessar o link https://www10.fazenda.sp.gov.br/Pagamen-
tos/WebSite/Extranet/Login.aspx e clicar na caixa “Acessar sem 
me identificar”;

b) Clicar em “ok” na caixa que irá se abrir perguntado se 
“deseja continuar”;

c) selecionar a aba “Demais Receitas”;
d) no campo Órgão, selecionar a opção “OUTROS ÓRGÃOS 

- Órgãos Diversos”;
e) no campo Serviço, selecionar uma das opções com código 

4996 de acordo com o nível de formação exigido para o cargo em 
vista e clicar em “ok”;

f) preencher os campos obrigatórios (CPF, nome, endereço, 
município, estado e telefone) e clicar em “incluir débito”;

g) clicar em “não” na caixa que irá se abrir perguntando se 
“Deseja acrescentar mais débitos”;

h) selecionar a caixa correspondente à receita para o qual 
acabou de preencher os dados e clicar em “emitir a DARE”; e

i) clicar em “visualizar documento” para abrir o arquivo que 
deverá ser impresso para fins de pagamento.

4.3 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato devidamente 
registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na 
unidade, e o RG original do procurador, além de serem satisfeitas 
as exigências constantes no item “4” acima e seus subitens;

4.4 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
(ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição munido 
de originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e Cadastro de 
Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração identificada 
no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH vigente e 
com foto ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, quando 
for o caso, e entregar a ficha de inscrição e o comprovante de 
pagamento de inscrição gerado pelo banco, com autenticação 
mecânica, a fim de receber o PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, devi-
damente numerado;

4.5 - Em caso de feriado ou evento que acarrete no fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, não haverá prorrogação do prazo de inscrição. Assim, a 
taxa de inscrição deverá ser paga até o último dia útil que esteja 
contido no respectivo prazo.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem “4.2.3” 
deste Capítulo, o candidato poderá entrar em contato com a 
unidade para a qual se inscreveu, pelo telefone (18) 3302-6076 
ou (18) 3302-6040, durante o período de inscrições, conforme 
subitem “4.1” deste Capítulo;

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída;
5.1.1 - A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá 

se o concurso público não se realizar, sendo a unidade detentora 
do certame responsável pelas ações inerentes à devolução dos 
valores pagos;

5.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
meio condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital;

5.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou 
internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

6 - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução, de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

6.1 - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos 
termos da Lei nº 12.147, de 12/12/2005;

6.1.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá 
apresentar:

a) documento expedido pelas entidades coletoras, compro-
vando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais ou 
entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por Municí-
pios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações em um 
período de 12 (doze) meses;

b) requerimento de isenção da taxa de inscrição preen-
chido, conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-
processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado 
e preenchido junto à unidade detentora do certame;

6.2 - redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20/12/2007, 
para candidatos que atendam cumulativamente aos seguintes 
requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados; e
b) percebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 

mínimos ou estejam desempregados.
6.2.1 - Para ter direito à redução de taxa, o candidato deverá 

atender as condições estabelecidas no subitem “6.2” acima e 
apresentar:

a) certidão ou declaração, comprovando a sua condição de 
estudante ou carteira de identidade de estudante ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou 
por entidade de representação de estudantes;

b) comprovante oficial de renda, especificando perceber 
remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos OU 
declaração, por escrito, da condição de desempregado;

c) requerimento de redução da taxa de inscrição preen-
chido conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-
processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado 
e preenchido junto à unidade detentora do certame.

7 - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 
termos do item “6” deste Capítulo deverão entregar as documen-
tações pessoalmente ou por terceiro (mediante procuração sim-
ples), na unidade detentora do certame, até 10 (dez) dias antes 
do término do período de inscrições, para análise da Comissão 
Especial de Concurso Público;

7.1 - A comprovação citada no item anterior deverá ser 
efetuada mediante apresentação de original e cópia simples do 
documento;

7.2 - Não serão considerados documentos encaminhados via 
fax ou correio eletrônico.

8 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

9 - Após a análise dos pedidos de isenção ou redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos das inscrições, no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br).

10 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido conforme item “4.1” 
deste Capítulo.

11 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deverá 
proceder sua inscrição com o valor da taxa integral corresponden-
te ao cargo para o qual concorre, de acordo com o estabelecido 
no item “4” a subitem “5.3” deste Capítulo, dentro do período e 
horário de recebimento das inscrições.

12 - A Secretaria de Estado da Saúde e a Comissão Especial 
de Concurso Público eximem-se das despesas com viagens e 
estada dos candidatos para participação em qualquer das etapas 
do concurso.

- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 
tamanho da fonte;

- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, a 
prova ser gravada em áudio;

- Utilização de computador com software de leitura de tela e 
ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre os 
relacionados a seguir: Lente de aumento do Windows (ampliação) 
OU Narrador do Windows (leitor de tela).

AUDITIVAS:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Público, 
com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

FÍSICAS:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização 

da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais instala-

ções relacionadas ao certame.
UNIDADE: HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): PEDIATRIA
I. E. Nº: 04/2016
EDITAL Nº: 05/2016
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
portaria nº 04/2016, publicada no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo de 04/08/2016, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 
15/05/2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para provimento de vaga(s) no cargo de 
MÉDICO I, na(s) especialidade(s) de PEDIATRIA, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Seção I, página 04, 
em 14/07/2016, de acordo com o que estabelece o artigo 3º do 
Decreto nº 60.449, de 15/05/2014.

2 - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e do site da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br).

3 - O candidato aprovado será nomeado para cargo nos 
termos do artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 
12/05/1978, e será regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado).

4 - Informações relativas ao cargo, especialidade(s), lei 
complementar que rege o cargo, jornada de trabalho, número de 
vaga(s), valor da taxa de inscrição e vencimentos estão estabele-
cidas no Anexo I.

5 - Informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
(específicos do cargo), perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e suas 
alterações:

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) possuir os pré-requisitos e a formação necessária para 

exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
d) estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens;

g) se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966; e

h) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 
acordo com elas.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XIV deste edital.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edi-
tal e anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da 
ficha de inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do 
período determinado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), quando:

a) efetuar pagamento em valor menor do que o estabelecido;
b) efetuar pagamento fora do período estabelecido para 

inscrição;
c) preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo a 
unidade detentora do certame excluir do concurso público aquele 
que a preencher com dados incorretos ou ilegíveis, bem como 
prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente;

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 12/08/2016 
até 01/09/2016, das 09:00 às 15:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, situada 
na Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos, S/N - Centro - Assis/
SP - Sala 68, Subsolo - Núcleo de Seleção e Desenvolvimento de 
Recursos Humanos;

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA 
DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/
candidato/ e, conforme especificado no subitem “4.4” deste 
Capítulo, entregá-la na unidade detentora do certame;

4.2.1 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio;

- Realizar visitas médicas diárias aos pacientes neurocirúr-
gicos do NAR, internados, anotando as evoluções, prescrições, 
solicitações de exames necessários, bem como seus resultados, 
preenchendo os formulários necessários de internação e da alta 
hospitalar;

- Realizar neurocirurgias eletivas conforme orientação da 
coordenação, inclusive pediátrica;

- Realizar punções ou infiltrações no canal raquiano, ven-
trículo, nervos e troncos nervosos, utilizando seringas e agulhas 
especiais, para possibilitar a descompressão dos mesmos, introdu-
zir medicamentos para outros fins;

- Indicar e/ou executar cirurgia neurológica, empregando 
aparelhos e instrumentos especiais, para preservar ou restituir a 
função neurológica;

- Interpretar resultados de exames de líquor e de neuro-
fisiologia clínica, comparando-os com os dados normais, para 
complementar diagnóstico;

- Realizar exames radiográficos, injetando substâncias radio-
pacas em veias, artérias e outros órgãos, para localizar o processo 
patológico;

- Fazer exame eletromiográfico, empregando aparelhagem 
especial, para diagnosticar as afecções do sistema nervoso 
periférico;

- Fazer exame eletroencefalográfico, utilizando aparelhos 
especiais, para diagnosticar arritmias e localizar focos cerebrais;

- Realizar avaliação, conduta e acompanhar as intercorrên-
cias dos pacientes neurocirúrgicos;

- Prestar informações médicas aos pacientes e seus respon-
sáveis e/ou familiares;

- Cumprir normas e regulamentos estabelecidos pela uni-
dade;

- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para 
o exercício da função, respeitado os preceitos legais da medicina 
e seu nível de complexidade, quando solicitado.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS GERAIS:
LÍNGUA PORTUGUESA:
- Interpretação de texto.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA:
- Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos.
- Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(MS-Word), planilhas (MS-Excel).
- Navegação Internet: pesquisa WEB, sites.
- Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
- Princípios e Diretrizes.
- Programas do SUS no atendimento aos pacientes e 

usuários. Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 
7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes 
e articulação com serviços de saúde.

- Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, 
Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde 
e Prevenção de Doenças.

- Vigilância em Saúde.
- Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 

Saúde.
- Formação e educação em saúde. Educação permanente 

em saúde.
- A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. 

O Pacto pela Saúde.
- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de São 

Paulo - Lei nº 10.261/1968.
- Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 

58.052/2012 (Acesso à informação).
- Constituição do Estado de São Paulo – Título III – Da Orga-

nização do Estado - Capítulo I - Da Administração Pública – Seção 
I – Artigos 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social – Capítulo II 
– Da Seguridade Social – Seção II – Artigos 219 a 231.

- Ética no serviço público.
- Modelos de gestão pública.
- Qualidade no serviço público: Conceitos de eficiência, eficá-

cia e efetividade aplicados à Administração Pública.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
- Bases anatomo-fisiológicas do diagnóstico em neuroci-

rurgia.
- Princípios gerais das técnicas neurocirúrgicas.
- Pré e pós-operatório em neurocirurgia.
- Bases para o diagnóstico neuro-radiológicas traumatismo 

cranioencefálico
- TCE: fisiopatologia, diagnóstico, clínica e tratamento.
- Traumatismo raquimedular: fisiopatologia clínica, diagnósti-

co, tratamento e reabilitação.
- Hipertensão intracraniana: fisiopatologia clínica, diagnós-

tico e tratamento.
- Tumores intracranianos: generalidades, patologia clínica e 

tratamento.
- Tumores de crânio, órbita, infratentoriais e supratentoriais: 

diagnóstico e orientação.
- Tumores intra, para, supra-selares.
- Tumores raquimedulares: anomalia, fisiopatologia e tera-

pêutico.
- Hidrocefalia da infância e do adulto.
- Acidente vascular cerebral isquêmico e hemorrágico cirúr-

gico.
- Aneurismas e malformação vascular no SNC (Sistema 

Nervoso Central).
- Malformação do SNC (Sistema Nervoso Central): compres-

sões radiculares, espondilose, infecções e infestações do SNC.
- Dor: fisiopatologia e orientação terapêutica.
- Sistema Nervoso Periférico, traumatismos e tumores.
- Código de Ética Médica.
DURAÇÃO DA PROVA: 4 (quatro) horas
ANEXO III – DOS TÍTULOS – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 13 

(TREZE) PONTOS
TÍTULO: Doutorado dentro da especialidade para a qual con-

corre (será considerada apenas uma única certificação).
VALOR (pontos): 5,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “4” do Capítulo VII 
deste Edital.

TÍTULO: Mestrado dentro da especialidade para a qual con-
corre (será considerada apenas uma única certificação).

VALOR (pontos): 4,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “4” do Capítulo VII 
deste Edital.

TÍTULO: Curso de Especialização na especialidade para a qual 
concorre (esta certificação difere do título de especialista solicita-
do como pré-requisito), com carga horária mínima de 360 horas/
aula (será considerada apenas uma única certificação).

VALOR (pontos): 3,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equivalente, 

conforme disposto no item “4” do Capítulo VII deste Edital.
TÍTULO: Participações em Conferências, Congressos, Fóruns, 

Jornadas, Palestras, Seminários, Simpósios, Workshop (nos últimos 
05 anos) na especialidade para a qual concorre.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,5 ponto(s) por evento.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 1,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado/declaração de participação 

no evento, conforme item “4” do Capítulo VII deste Edital.
ANEXO IV – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDAS TÉC-

NICAS DISPONÍVEIS
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas poderão 

ser disponibilizadas aos candidatos, na medida da sua necessida-
de, sem prejuízo de outras que se fizerem necessárias:

VISUAIS:
- Prova impressa em Braile;

o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

6 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaofi-
cial.com.br) e, com exceção daqueles referentes ao Departamento 
de Perícias Médicas do Estado – DPME, também no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

7 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza por 
apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou divulgações 
referentes a este certame.

8 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e, quando 
for o caso, no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br).

9 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na Ficha de Inscrição, após homologação do 
concurso, deverão ser comunicadas pessoalmente pelo candidato 
à unidade detentora do certame;

9.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

10 - O gabarito oficial deverá ser divulgado até o terceiro dia 
útil após a realização da prova.

11 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) terão cará-
ter oficial para fim de comprovação de habilitação em concurso.

12 - O período de validade do concurso não gera para a 
Secretaria de Estado da Saúde a obrigatoriedade de aproveitar 
os candidatos habilitados, além das vagas oferecidas no presente 
edital;

12.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à nomeação, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

13 - Os candidatos que tomarem posse, ao entrarem em exer-
cício deverão participar do Programa de Integração dos Servido-
res da SES – PISS, cujas atividades serão agendadas e executadas 
pelos órgãos de Recursos Humanos das unidades em que forem 
lotados, sob a supervisão do Grupo de Seleção e Desenvolvimento 
de Recursos Humanos – GSDRH, da Coordenadoria de Recursos 
Humanos – CRH.

14 - Salvo por interesse da Administração, os candidatos 
nomeados e empossados não terão sua lotação alterada para 
outra unidade, antes de decorrido o prazo de 36 meses de efetivo 
exercício.

15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos omis-
sos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial 
de Concurso Público.

ANEXO I – DO CARGO
CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): NEUROCIRURGIA
LEI COMPLEMENTAR QUE REGULAMENTA O CARGO Nº: 

1.193/2013
JORNADA DE TRABALHO: 12 horas semanais.
Nº DE VAGA(S): 02, sendo 02 para Ampla Concorrência e para 

Candidatos com Deficiência.
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO*: R$ 77,72 (setenta e sete 

reais e setenta e dois centavos).
VENCIMENTOS**: R$ 1.590,00 (um mil, quinhentos e noven-

ta reais) e vantagens pecuniárias de acordo com a unidade, acres-
cido de PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA no valor de ATÉ 
R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais), conforme legislação vigente.

* Valor da Taxa - poderá sofrer alteração em virtude da varia-
ção do valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP.

** Vencimentos – No valor apresentado estão inclusos 
Salário Base e Gratificação Executiva, de acordo com legislação 
específica.

ANEXO II – CARGO, PRÉ-REQUISITOS, PERFIL PROFISSIONAL, 
ATRIBUIÇÕES, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E DURAÇÃO DA 
PROVA

CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): NEUROCIRURGIA
PRÉ-REQUISITOS:
- Graduação em Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo - CREMESP;
- Certificado de conclusão de residência médica em Progra-

ma credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM), na ESPECIALIDADE para a qual concorre; OU

- Título de especialista emitido pela Associação Médica Brasi-
leira (AMB) na ESPECIALIDADE para a qual concorre;

- Ter participado do Exame do CREMESP (somente candida-
tos graduados a partir de 2015), conforme Resolução SS-123, de 
01/12/2015;

- Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 
II deste edital.

PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (características e habili-
dades):

- Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional.
- Dinamismo no desenvolvimento das tarefas.
- Assertividade nas resoluções.
- Flexibilidade em relação ao novo.
- Trabalhar em equipe.
- Cordialidade nas relações interpessoais.
- Comprometimento: engajamento com os objetivos do 

trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para atendê-
las, bem como aperfeiçoá-las.

- Conhecer competências que estão sendo exigidas para o 
desempenho das funções, do cargo para o qual concorre.

- Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional.

- Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente.
- Capacidade de trabalhar sob pressão.
- Buscar os melhores resultados e não o simples preenchi-

mento da vaga disponível.
- Capacidade de entendimento da psicologia humana, para 

dar o devido apoio emocional e psíquico ao paciente e seus 
familiares.

- Comportar-se em harmonia com as normas e diretrizes do 
SUS - Sistema de Único de Saúde, ou definidos por programas de 
saúde ou determinadas pelo ambiente hospitalar, bem como em 
situações que envolva riscos e segurança pública, respondendo 
prontamente ao atendimento dentro do menor tempo possível.

- Ser promotor da saúde integral do ser humano e ter raciocí-
nio direcionado do geral para o particular do paciente.

- Ter visão crítica, espírito investigativo e autonomia na busca 
do conhecimento.

- Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 
e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento controlando desafetos que 
possam ocorrer no ambiente profissional, focando o controle 
emocional para o bom desenvolvimento do trabalho.

- Agir com eficiência nas situações de iminente risco de vida 
do paciente com o máximo de zelo, respeito, interesse e o melhor 
de sua capacidade profissional no que se refere à saúde e ao bem 
estar do paciente.

ATRIBUIÇÕES:
- Prestar assistência médica a todos os pacientes neuroci-

rúrgicos internados na unidade ministrando tratamentos para 
as diversas patologias, aplicando métodos aceitos e cientifica-
mente reconhecidos, seguindo o plano terapêutico e protocolos 
definidos;

- Avaliar os pacientes internados na urgência e emergência 
do Núcleo de Atendimento Referenciado NAR – Pronto Socorro 
Referenciado;

- Realizar cirurgias neurológicas de urgência e emergência, 
emergências de pacientes internados e do NAR e acompanha-
mento pós-operatório;

Clecio
Realce
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7 - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Especial 
de Concurso Público, e o seu resultado será divulgado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no 
Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br).

8 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

9 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

10 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, comprovado dolo, o candidato será 
eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

VIII – DOS RECURSOS
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) à aplicação da prova;
d) às questões da prova e gabarito;
e) ao resultado da prova;
f) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 03 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respeito, 
tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4 - Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Especial 
de Concurso Público, em duas vias (original e cópia), entregues e 
protocolados na unidade no horário das 09:00 às 15:00, conforme 
modelo contido no site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/
candidato/ , o qual também poderá ser retirado e preenchido 
junto à unidade detentora do certame;

4.1 - Cada questão ou item deverá ser apresentado em for-
mulário próprio, com argumentação lógica e consistente.

5 - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

6 - O recurso interposto por procurador só será aceito se 
estiver acompanhado do respectivo original do instrumento do 
mandato devidamente registrado em cartório e cópia simples, 
a qual ficará retida na unidade, e o RG original do procurador.

7 - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax, 
internet, telegrama ou outro meio que não seja o especificado 
neste edital, que não contenham os elementos determinados nos 
itens anteriores ou que estejam fora do prazo estipulado no item 
“2” deste Capítulo.

8 - A unidade detentora do certame disponibilizará apenas 
para fins de consulta no local, quando solicitado pelo candidato, 
um caderno de questões em branco, com a finalidade de embasar 
seus questionamentos;

8.1 - A consulta de que trata o item anterior deverá ser 
efetuada previamente a entrega do recurso, junto à unidade 
realizadora do certame, dentro do horário estabelecido no item 
“4” deste Capítulo.

9 - Na hipótese de anulação de questões, o(s) ponto(s) 
relativo(s) a ela(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos que 
prestaram a prova correspondente.

10 - O gabarito oficial divulgado em Diário Oficial do Esta-
do de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
“9” deste Capítulo, antes da homologação do certame.

11 - Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo a Comissão Especial de Concurso Público soberana 
em suas decisões.

12 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Especial de Concurso Público, poderá 
haver alterações nas publicações das etapas do concurso, antes 
de sua homologação.

IX – DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento da Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) obteve maior pontuação na prova;
c) obteve maior pontuação nos títulos;
d) tenha maior idade (até 59 anos); e
e) tenha, comprovadamente, sido jurado (após 09 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido 
pela Lei Federal nº 11.689/2008.

1.1 - Para se beneficiar do direito previsto na alínea “e” do 
item “1” deste Capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado;

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da posse 
do cargo deverá apresentar prova documental de que exerceu 
essa função;

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que 
já exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de 
desempate no concurso e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da posse, será eliminado do concurso.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos serão convoca-
dos, através de publicação em Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos 
Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), a compa-
recer na unidade detentora do certame, para participarem de 
sorteio que definirá a ordem de classificação;

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados ao 
sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da Comis-
são Especial de Concurso Público, não cabendo recurso quanto à 
classificação estabelecida.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos.
2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para todos 

os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra especial, 
apenas para os candidatos com deficiência.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do concurso dar-se-á por Ato do Secretá-

rio da Saúde, após a realização e a conclusão de todas as etapas 
do certame, que serão devidamente publicadas.

2 - O concurso terá validade de 02 (dois) anos, contados 
a partir da data da publicação de sua homologação em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, prorrogável uma vez por igual 
período, a critério da Secretaria da Saúde, não cabendo qualquer 
ato posterior.

XII – DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e por correio eletrônico indicado pelo candidato no ato da 
inscrição deste certame.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabeleci-
dos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada pela 
Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da seguinte 
forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga e, desta classifica-

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja 
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato.

10 - No ato da realização da prova serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de respostas, 
que deve ser preenchida com os dados pessoais, a assinatura do 
candidato e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11 - Não será permitida qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações, nem o uso 
de máquinas calculadoras, pagers, telefones celulares ou qual-
quer aparelho eletrônico e o candidato não poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova levando qualquer um desses 
materiais.

12 - O candidato deve ler as perguntas no caderno de 
questões e assinalar uma única alternativa por questão na folha 
de respostas, que é o único documento válido para a correção 
da prova. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em con-
formidade com as instruções específicas contidas na capa do 
caderno de questões.

13 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira responsa-
bilidade do candidato;

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por motivo de erro de preenchimento por parte do 
candidato;

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14 - Os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realiza-
ção da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 

utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, máquina 
calculadora ou similar;

h) Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrôni-
co ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agenda 
eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone ou 
outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de questões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomo-

dados em local e forma a serem indicados pelos fiscais de sala 
durante todo o período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição ou vista de 
prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no edital de convocação, a Comissão Especial 
de Concurso Público procederá à inclusão do candidato, mediante 
a apresentação do protocolo de inscrição;

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, na fase 
de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se verificar a 
sua pertinência;

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional 
serão tornados nulos todos os atos disso decorrentes, não 
havendo direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VII – DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.
2 - Os candidatos habilitados poderão entregar títulos (origi-

nais e cópia simples), conforme especificado no Anexo III;
2.1 - Não serão aceitos protocolos dos documentos compro-

batórios dos títulos elencados no Anexo III.
3 - As informações sobre local, data, horário, formato e 

demais especificações para encaminhamento dos títulos dos can-
didatos aprovados na forma prevista neste edital serão divulga-
das em edital específico no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), em até 05 (cinco) 
dias úteis após a publicação do resultado da prova.

4 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão dos 
cursos quando solicitados no Anexo III, acompanhados dos histó-
ricos escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsável 
pela expedição do documento.

5 - As declarações comprobatórias de experiência profissio-
nal, quando solicitados no Anexo III, deverão ser emitidas em 
papel timbrado, contendo:

a) identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) especificações referentes a cargo, especialidade, área de 
atuação e período de trabalho;

c) data; e
d) assinatura do representante legal do setor de pessoal ou 

do órgão de recursos humanos ou da empresa ou instituição.
5.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional, por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assinalada 
deverá ter a mesma terminologia do cargo (e da especialidade/
área de atuação, quando houver) descrita no edital de abertura 
de concurso público;

5.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada não 
tiver a mesma terminologia do cargo (e da especialidade/área 
de atuação, quando houver) descrita no edital de abertura de 
concurso público, a pontuação do respectivo título ficará sujeita à 
análise da Comissão Especial de Concurso Público;

5.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, deve 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
6 - No caso de títulos diferentes referentes ao mesmo período 

de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo de 
experiência profissional.

11.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 05 (cinco) dias contados da ciência do laudo, 
referido no subitem “11.1” deste Capítulo;

11.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 05 (cinco) dias contados da realização do exame;

11.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12 - Realizada a perícia médica mencionada no item “11” 
deste Capítulo, e seus subitens, o laudo médico será disponibili-
zado ao órgão responsável pelo concurso público, no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data de sua expedição.

13 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições do cargo postulado, o candidato será eliminado do 
certame.

14 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser nome-
ado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

16 - O candidato com deficiência, se efetivado, será avaliado 
sob os mesmos critérios que os demais candidatos, observadas as 
dificuldades impostas por sua deficiência.

V – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão tomar posse no cargo os estrangeiros 

que preencham os requisitos para naturalização, e os estrangei-
ros de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no concurso público será exigido dos candi-
datos estrangeiros o documento oficial de identificação (Registro 
Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, após a posse, deverá o servidor apresentar, 
para registro, o documento de identidade de modelo igual ao dos 
brasileiros natos, com as anotações pertinentes;

3 - O estrangeiro que:
3.1 - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da posse, o deferimento de seu pedido de nacionalida-
de brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da posse, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram;

3.3 - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da posse, o preenchimento dos requisitos necessários 
à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasileiros 
quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 19 de 
setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do reque-
rimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram.

VI – DA(S) PROVA(S)
1 - O concurso público constará das seguintes provas:
a) objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos, de caráter 

eliminatório;
b) avaliação dos Títulos (conforme Capítulo VII - “Dos Títulos 

e seu Julgamento”), de caráter classificatório.
2 - A Prova Objetiva constará de questões de múltipla esco-

lha, que versarão sobre o programa correspondente, constante no 
Anexo II deste edital;

2.1 - A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos;

2.2 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos na prova.

3 - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4 - A prova será realizada na cidade de Assis-SP, com data 
PREVISTA para o dia 18/09/2016, no período da manhã ou tarde, 
e os candidatos serão convocados por meio de edital a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensao-
ficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br)

5 - A aplicação da prova na data prevista dependerá da dis-
ponibilidade de local adequado à sua realização e à acomodação 
de todos os candidatos inscritos;

5.1 - Em caso de necessidade de remarcação da data de 
prova, a nova data estabelecida será previamente divulgada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br).

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, divulga-
da no referido edital de convocação, com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início, não 
sendo admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, 
após o fechamento dos portões.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) com caneta esferográfica de corpo transparente, de tinta 
azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) portando o Protocolo de Inscrição;
c) munido do original de um dos seguintes documentos ofi-

ciais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a sua 
identificação: Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE, quando for o caso, Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte ou, em casos 
excepcionais, Boletim de Ocorrência, expedido há no máximo 15 
dias, atestando a ausência de todos esses documentos, sendo 
que neste último caso o candidato fará a prova condicionalmente 
conforme estabelecido no item “8” e subitens deste Capítulo.

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos, 
conforme disposto na alínea “c” do item “7” deste Capítulo, não 
realizará a Prova Objetiva, sendo considerado ausente e elimina-
do deste concurso público;

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: Protocolos de 
requisição de documentos, Carteira de Reservista, Certidão de 
Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira 
de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública 
ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) dias ou 
qualquer outro que não os elencados na alínea “c” do item “7” 
deste Capítulo;

7.3 - O candidato sem protocolo de inscrição poderá fazer a 
prova desde que esteja portando um dos documentos de identifi-
cação citados na alínea “c” do item “7” deste Capítulo e tenha o 
nome constando na lista de presença.

8 - O candidato, cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de con-
servação do documento, ou que apresente Boletim de Ocorrência 
será submetido à identificação especial, que pode compreender 
coleta de dados, de assinaturas, de impressão digital, fotografia 
do candidato e outros meios a critério da Comissão Especial de 
Concurso Público;

8.1 - Na ocorrência do previsto no item “8” acima, o candida-
to fará a prova condicionalmente, devendo apresentar na unidade 
detentora do certame, no primeiro dia útil após a realização da 
prova, um dos documentos descritos na alínea ”c” do item “7” 
deste Capítulo, sob pena de ser eliminado do certame;

8.2 - O candidato que apresentar Boletim de Ocorrência terá 
o prazo de 15 dias, após realização da prova, para providências 
e apresentação de nova cédula de identidade – RG ou RNE, na 
unidade detentora do certame, sob pena de ser eliminado do 
certame.

13 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

14 - O candidato, deficiente ou não, que necessitar de 
condições especiais para realização das provas, conforme itens 
relacionados no Anexo IV deste edital (prova adaptada, ajudas 
técnicas, sala acessível, mobiliário específico ou similares) deverá 
efetuar solicitação, fundamentadamente, à Comissão Especial 
de Concurso Público, conforme modelo constante no site da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também 
poderá ser retirado e preenchido na unidade detentora do certa-
me, até o término das inscrições;

14.1 - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, 
poderá não ter a condição atendida;

14.2 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise da viabilidade e razoabilidade do pedido;

14.3 - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, após o término do período de inscrição, 
para analisar a solicitação mencionada no item “14” deste 
Capítulo e publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), o deferimento ou 
indeferimento da solicitação do candidato, bem como informá-lo 
sobre a decisão em formato acessível;

14.4 - A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
desde que o requeira, observando os procedimentos constantes 
no item “14” deste Capítulo, para adoção das providências 
necessárias;

14.4.1 - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

14.4.2 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

14.4.3 - A candidata, nesta condição, que não levar acompa-
nhante, não realizará a prova;

14.4.4 - Nos horários previstos para amamentação, a can-
didata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

14.4.5 - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

14.5 - O candidato que necessitar efetuar solicitação de 
condição especial para realização da prova, devido ocorrência 
de algum dano à saúde, posteriormente ao período de inscrição, 
deverá comunicar sua condição tão logo venha a ser acometido, 
conforme item “14” deste Capítulo, munido de laudo médico que 
justifique o atendimento.

IV – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar 
Estadual nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
Estadual nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 
59.591, de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para 
os cargos do concurso cujas atribuições sejam compatíveis com 
suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas existen-
tes e as que vierem a ser oferecidas durante o prazo de validade 
do concurso, sendo reservado o percentual de 5% destas no 
presente concurso público, nos termos da legislação mencionada 
no item “1” deste Capítulo;

2.1 - O percentual de vagas definidas no item “2” deste 
Capítulo que não for provido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância 
à ordem de classificação.

3 - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, 
de 14/10/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
cargo quanto à utilização de material tecnológico ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos critérios de apro-
vação; ao dia, horário de início e local de aplicação das provas e 
às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capítulo 
III deste edital.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na Ficha 
de Inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, especi-
ficando-as, conforme itens relacionados no Anexo IV deste edital;

7.1 - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à utilização destes recursos;

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a que 
serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser dife-
rente daquele previsto para os candidatos considerados normais, 
levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita 
em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência;

7.2.1 - O candidato com deficiência poderá solicitar, funda-
mentadamente, tempo adicional de 25% para a realização da 
prova. Havendo necessidade de tempo superior a este patamar, o 
pedido deverá vir acompanhado de justificativa médica, cabendo 
à Comissão Especial de Concurso Público deliberar a respeito.

8 - O candidato com deficiência deverá apresentar durante o 
período de inscrições laudo médico (original e cópia, a qual ficará 
retida na unidade) atestando o tipo de deficiência e o grau, com 
expressa referência ao Código Internacional de Doenças – CID 10;

8.1 - A validade do laudo médico a que se refere o item ante-
rior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) anos quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 01 (um) 
ano nas demais situações;

8.2 - O laudo entregue não será devolvido.
9 - O candidato que não preencher os campos da ficha de 

inscrição, reservado ao candidato com deficiência, ou não realizar 
a inscrição conforme as instruções constantes neste Capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

10 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

11 - No prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibilidade 
de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992;

11.1 - A perícia será realizada em órgão médico oficial do 
Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada candi-
dato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 05 (cinco) dias 
contados do respectivo exame;

11.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 05 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado;
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CONHECIMENTOS GERAIS:
LÍNGUA PORTUGUESA:
- Interpretação de texto.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA:
- Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos.
- Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(MS-Word), planilhas (MS-Excel).
- Navegação Internet: pesquisa WEB, sites.
- Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
- Princípios e Diretrizes.
- Programas do SUS no atendimento aos pacientes e 

usuários. Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 
7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes 
e articulação com serviços de saúde.

- Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, 
Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde 
e Prevenção de Doenças.

- Vigilância em Saúde.
- Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 

Saúde.
- Formação e educação em saúde. Educação permanente 

em saúde.
- A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. 

O Pacto pela Saúde.
- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de São 

Paulo - Lei nº 10.261/1968.
- Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 

58.052/2012 (Acesso à informação).
- Constituição do Estado de São Paulo – Título III – Da Orga-

nização do Estado - Capítulo I - Da Administração Pública – Seção 
I – Artigos 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social – Capítulo II 
– Da Seguridade Social – Seção II – Artigos 219 a 231.

- Ética no serviço público.
- Modelos de gestão pública.
- Qualidade no serviço público: Conceitos de eficiência, eficá-

cia e efetividade aplicados à Administração Pública.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
- Período Néo-Natal: características principais e cuidados ao 

recém nascido normal e de baixo peso. Principais patologias do 
período neo-natal e condutas.

- Alimentação, Crescimento e Desenvolvimento da Criança: 
Crescimento e desenvolvimento normal, nutrição calórico-protei-
ca, alimentação e aleitamento materno.

- Imunização Ativa e Passiva. Doenças Infécto-Contagiosas. 
Distúrbios Hidroelétricos e Metabólicos. Desidratação e Reidra-
tação. Raquitismo. Diabetes Mellitus. Desvitaminose A, B e C. 
Hipoglicemia . Principais erros inatos e de metabolismo.

- Patologias do Aparelho Digestivo, Pâncreas, Fígados e Vias 
Biliares. Mucoviscidose. Icterícia obstrutiva prolongada e crônica. 
Refluxo gastroesofágico. Má absorção intestinal. Patologias 
cirúrgicas do digestivo.

- Patologia do Aparelho Respiratório: Infecções de vias aéreas 
superiores. Bronquite e Bronquite Catarral. Asma Brônquica. 
Pneumonia. Tuberculose.

- Patologias do Aparelho Urinário: Infecções do trato urinário. 
Glomerulopatias. Síndrome Nefrótica. Litíase urinaria. Trombose 
de veia renal. Patologias do Sangue; Órgãos.

- Hemotopoiéticos e Sistema Linfócitos-Macrofágico: Ane-
mias. Distúrbio de coagulação. Leucemias e Linfomas.

- Patologia Do Coração: Cardiopatias congênitas. Endocardite 
infecciosa. Miocardites. Pericardites. Insuficiência cardíaca.

- Patologias do Tecido Conjuntivo: febre reumática. Artrite 
reumatóide juvenil.

- Patologias do Sistema Nervoso: Meningites e Encefalites. 
Convulsões. Hipertensão intra-crâniana.

- Neoplasias na Infância.
- Intoxicações Exogênas.
- Queimaduras.
- Afecções Dermatológicas Na Infância.
- Saúde Da Comunidade.
- Noções de Medicina Preventiva, Epidemiológica e Indica-

dores de Saúde.
DURAÇÃO DA PROVA: 4 (quatro) horas
ANEXO III – DOS TÍTULOS – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 13 

(TREZE) PONTOS
TÍTULO: Doutorado dentro da especialidade para a qual con-

corre (será considerada apenas uma única certificação).
VALOR (pontos): 5,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “4” do Capítulo VII 
deste Edital.

TÍTULO: Mestrado dentro da especialidade para a qual con-
corre (será considerada apenas uma única certificação).

VALOR (pontos): 4,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “4” do Capítulo VII 
deste Edital.

TÍTULO: Curso de Especialização na especialidade para a qual 
concorre (esta certificação difere do título de especialista solicita-
do como pré-requisito), com carga horária mínima de 360 horas/
aula (será considerada apenas uma única certificação).

VALOR (pontos): 3,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equivalente, 

conforme disposto no item “4” do Capítulo VII deste Edital.
TÍTULO: Participações em Conferências, Congressos, Fóruns, 

Jornadas, Palestras, Seminários, Simpósios, Workshop (nos últimos 
05 anos) na especialidade para a qual concorre.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,5 ponto(s) por evento.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 1,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado/declaração de participação 

no evento, conforme item “4” do Capítulo VII deste Edital.
ANEXO IV – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDAS TÉC-

NICAS DISPONÍVEIS
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas poderão 

ser disponibilizadas aos candidatos, na medida da sua necessida-
de, sem prejuízo de outras que se fizerem necessárias:

VISUAIS:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, a 

prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela e 

ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre os 
relacionados a seguir: Lente de aumento do Windows (ampliação) 
OU Narrador do Windows (leitor de tela).

AUDITIVAS:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Público, 
com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

FÍSICAS:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização 

da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais instala-

ções relacionadas ao certame.

concurso, deverão ser comunicadas pessoalmente pelo candidato 
à unidade detentora do certame;

9.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

10 - O gabarito oficial deverá ser divulgado até o terceiro dia 
útil após a realização da prova.

11 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) terão cará-
ter oficial para fim de comprovação de habilitação em concurso.

12 - O período de validade do concurso não gera para a 
Secretaria de Estado da Saúde a obrigatoriedade de aproveitar 
os candidatos habilitados, além das vagas oferecidas no presente 
edital;

12.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à nomeação, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

13 - Os candidatos que tomarem posse, ao entrarem em exer-
cício deverão participar do Programa de Integração dos Servido-
res da SES – PISS, cujas atividades serão agendadas e executadas 
pelos órgãos de Recursos Humanos das unidades em que forem 
lotados, sob a supervisão do Grupo de Seleção e Desenvolvimento 
de Recursos Humanos – GSDRH, da Coordenadoria de Recursos 
Humanos – CRH.

14 - Salvo por interesse da Administração, os candidatos 
nomeados e empossados não terão sua lotação alterada para 
outra unidade, antes de decorrido o prazo de 36 meses de efetivo 
exercício.

15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos omis-
sos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial 
de Concurso Público.

ANEXO I – DO CARGO
CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): PEDIATRIA
LEI COMPLEMENTAR QUE REGULAMENTA O CARGO Nº: 

1.193/2013
JORNADA DE TRABALHO: 12 horas semanais.
Nº DE VAGA(S): 08, sendo 07 para Ampla Concorrência e 01 

para Candidatos com Deficiência.
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO*: R$ 77,72 (setenta e sete 

reais e setenta e dois centavos).
VENCIMENTOS**: R$ 1.590,00 (um mil, quinhentos e noven-

ta reais) e vantagens pecuniárias de acordo com a unidade, acres-
cido de PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA no valor de ATÉ 
R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais), conforme legislação vigente.

* Valor da Taxa - poderá sofrer alteração em virtude da varia-
ção do valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP.

** Vencimentos – No valor apresentado estão inclusos 
Salário Base e Gratificação Executiva, de acordo com legislação 
específica.

ANEXO II – CARGO, PRÉ-REQUISITOS, PERFIL PROFISSIONAL, 
ATRIBUIÇÕES, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E DURAÇÃO DA 
PROVA

CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): PEDIATRIA
PRÉ-REQUISITOS:
- Graduação em Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo - CREMESP;
- Certificado de conclusão de residência médica em Progra-

ma credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM), na ESPECIALIDADE para a qual concorre; OU

- Título de especialista emitido pela Associação Médica Brasi-
leira (AMB) na ESPECIALIDADE para a qual concorre;

- Ter participado do Exame do CREMESP (somente candida-
tos graduados a partir de 2015), conforme Resolução SS-123, de 
01/12/2015;

- Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 
II deste edital.

PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (características e habili-
dades):

- Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional.
- Dinamismo no desenvolvimento das tarefas.
- Assertividade nas resoluções.
- Flexibilidade em relação ao novo.
- Trabalhar em equipe.
- Cordialidade nas relações interpessoais.
- Comprometimento: engajamento com os objetivos do 

trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para atendê-
las, bem como aperfeiçoá-las.

- Conhecer competências que estão sendo exigidas para o 
desempenho das funções, do cargo para o qual concorre.

- Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional.

- Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente.
- Capacidade de trabalhar sob pressão.
- Buscar os melhores resultados e não o simples preenchi-

mento da vaga disponível.
- Capacidade de entendimento da psicologia humana, para 

dar o devido apoio emocional e psíquico ao paciente e seus 
familiares.

- Comportar-se em harmonia com as normas e diretrizes do 
SUS - Sistema de Único de Saúde, ou definidos por programas de 
saúde ou determinadas pelo ambiente hospitalar, bem como em 
situações que envolva riscos e segurança pública, respondendo 
prontamente ao atendimento dentro do menor tempo possível.

- Ser promotor da saúde integral do ser humano e ter raciocí-
nio direcionado do geral para o particular do paciente.

- Ter visão crítica, espírito investigativo e autonomia na busca 
do conhecimento.

- Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 
e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento controlando desafetos que 
possam ocorrer no ambiente profissional, focando o controle 
emocional para o bom desenvolvimento do trabalho.

- Agir com eficiência nas situações de iminente risco de vida 
do paciente com o máximo de zelo, respeito, interesse e o melhor 
de sua capacidade profissional no que se refere à saúde e ao bem 
estar do paciente.

ATRIBUIÇÕES:
- Examinar a criança, auscultando-as, executando palpações 

e percussões, por meio de estetoscópio e de outros aparelhos 
específicos, para verificar a presença de anomalias e malforma-
ções congênitas, avaliando-lhe as condições de saúde e estabe-
lecer o diagnóstico;

- Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da 
criança, comparando-o com os padrões normais, para orientar 
a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados;

- Estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, prescre-
vendo medicação, tratamento e dietas especiais, para solucionar 
carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, para-
sitoses e prevenir a tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e 
outras doenças;

- Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, 
indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-operatório e 
acompanhando o pós-operatório, para possibilitar a recuperação 
da saúde;

- Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, 
programas e projetos de saúde pública, enfocando os aspectos 
de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e 
recuperação da saúde física e mental das crianças;

- Cumprir normas e regulamentos estabelecidos pela uni-
dade;

- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para 
o exercício da função, respeitado os preceitos legais da medicina 
e seu nível de complexidade, quando solicitado.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

3 - Concluído o agendamento, nos termos do item "2" 
e seus subitens deste Capítulo, o candidato nomeado deverá 
comparecer em dia, hora e local agendados para a realização 
da perícia, munido de documento de identidade oficial com foto 
e dos exames obrigatórios previstos na alínea "b" do subitem 
"2.2" deste Capítulo.

4 - Além dos exames acima solicitados, a critério do médico 
perito, poderá ser solicitado parecer de especialista, bem como a 
apresentação de exames ou relatórios médicos complementares.

4.1 - Na hipótese de necessidade de avaliação e emissão de 
parecer de especialista, o candidato nomeado será convocado, 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) para que se apresente em dia, hora 
e local determinados para realização da perícia médica comple-
mentar, para conclusão da perícia inicial;

4.1.1 - A convocação será disponibilizada ao candidato 
nomeado por meio de consulta ao sistema informatizado do 
DPME, no qual constará a relação dos exames complementares 
solicitados e a especialidade na qual será avaliado;

4.2 - Na hipótese de exigência de apresentação de exames 
complementares, a que se refere o item "4" deste Capítulo, o 
candidato nomeado deverá consultar no sistema do DPME a 
respectiva relação de exames e as demais informações relativas a 
prazos e procedimentos;

4.2.1 - Realizado os exames complementares solicitados, o 
candidato nomeado deverá digitalizar e anexar os respectivos 
laudos através do sistema eletrônico disponibilizado pelo DPME e 
aguardar manifestação do órgão, através de publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br).

5 - Da decisão final do DPME caberá recurso ao Secretário de 
Planejamento e Gestão, a ser interposto no prazo de 05 (cinco) 
dias contados de sua publicação;

5.1 - O recurso deverá ser apresentado:
a) diretamente no Setor de Protocolo do DPME, por meio 

de requerimento preenchido pelo candidato nomeado, conforme 
modelo disponível no site do DPME, no endereço eletrônico http://
www.dpme.sp.gov.br/gpm.html ; ou

b) por via eletrônica, através do site do DPME.
6 - Será negado provimento ao pedido de recurso, sem aná-

lise de mérito, quando:
a) interposto fora do prazo previsto neste Capítulo;
b) o candidato nomeado deixar de atender a qualquer das 

convocações para comparecimento em perícia médica.
7 - Para os candidatos habilitados para vagas reservadas a 

pessoas com deficiência, a perícia médica será realizada somente 
pelo DPME, da mesma forma como descrito neste Capítulo para 
os demais candidatos, sem prejuízo das exigências estabelecidas 
nos itens referentes aos exames para atestar a compatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo, mencionadas no Capítulo 
IV deste edital.

8 - Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 07/06/2003, 
a demissão e a demissão a bem do serviço público acarretam 
a incompatibilidade para nova investidura em cargo, função 
ou emprego público, pelo prazo de 05 (cinco) e 10 (dez) anos, 
respectivamente.

9 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para 
investidura até a data da posse ou a prática de falsidade ideoló-
gica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição 
do candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem prejuí-
zo das sanções legais cabíveis.

10 - Os nomeados deverão sujeitar-se às especificidades de 
trabalho e horário, e exercer suas funções nos diferentes locais da 
unidade, de acordo com as escalas e plantões, dentro dos horá-
rios estabelecidos, que poderão variar para os períodos diurnos, 
noturnos, intermediários, mistos ou na forma de revezamento, 
conforme a necessidade da unidade.

11 - O candidato aprovado no concurso público poderá desis-
tir do respectivo certame definitivamente mediante declaração a 
ser entregue junto à Comissão Especial de Concurso Público, até 
o último dia útil estabelecido para posse.

12 - O candidato nomeado que por qualquer motivo não 
tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito.

XVI – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
1 - A nomeação far-se-á em caráter efetivo, devendo o 

servidor ser submetido à avaliação especial de desempenho, para 
fins de cumprimento de estágio probatório, que compreende um 
período de 03 (três) anos, ou seja, 1095 (um mil e noventa e 
cinco) dias de efetivo exercício no cargo de Médico I, nos termos 
dos artigos 6º a 8º da Lei Complementar nº 1.193, de 02/01/2013.

XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções especiais 
e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do concurso público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por 
meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensao-
ficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br), as publicações dos editais referentes 
ao concurso público, não sendo aceita a alegação de desconheci-
mento das normas do certame;

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da unidade 
detentora do certame;

2.2 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de 
inscrição;

b) endereço eletrônico informado que esteja ilegível, incom-
pleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) endereço residencial informado que esteja ilegível, incom-
pleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) endereço de difícil acesso;
f) correspondência recebida por terceiros;
g) devolução ou possíveis falhas nas entregas das correspon-

dências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 

a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.
4- Todas as cópias simples de documentos serão recebidas 

mediante confronto com o respectivo original pelo servidor 
responsável, nos termos do Decreto nº 52.658, de 23/01/2008.

5 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

6 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaofi-
cial.com.br) e, com exceção daqueles referentes ao Departamento 
de Perícias Médicas do Estado – DPME, também no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

7 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza por 
apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou divulgações 
referentes a este certame.

8 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e, quando 
for o caso, no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br).

9 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na Ficha de Inscrição, após homologação do 

ção em diante, a cada intervalo de 20 (vinte) vagas ofertadas, ou 
seja, na 50ª (quinquagésima), 70º (septuagésima), 90º (nonagé-
sima) vaga e assim sucessivamente, durante o prazo de validade 
deste concurso público;

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados e classifica-
dos dentro do número de vagas oferecidos no concurso terão 
respeitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 
“2” deste Capítulo;

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
anterior, o próximo candidato da lista especial, caso haja, será 
convocado a ocupar somente a vaga do intervalo seguinte, dentre 
aquelas estabelecidas no item “2” deste Capítulo, em observância 
ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do cargo.

XIII – DOS CANDIDATOS REMANESCENTES
1 - Em caso de necessidade e conveniência da Administração 

Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e especial 
poderão ser destinados eventualmente para outras unidades per-
tencentes à Secretaria de Estado da Saúde, bem como para outros 
órgãos da Administração Pública, inclusive em cidades diversas 
daquelas para as quais se inscreveram, em vagas que venham a 
surgir nas mesmas além das especificadas neste edital, durante 
o prazo de validade do concurso, observada a ordem de classi-
ficação e respeitada a Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde 
que não mais existam candidatos habilitados nas corresponden-
tes listas dos locais onde surgirem as aludidas vagas;

1.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga 
surgida em outros órgãos não ocasionará sua exclusão do cer-
tame, nem alterará sua ordem de classificação, neste concurso, 
permanecendo o candidato na lista de habilitados para o local 
que efetivamente concorreu;

1.2 - De acordo com o § 3º do artigo 39, do Decreto nº 
60.449, de 15/05/2014, o candidato que não anuir vaga em outros 
órgãos, conforme citado no subitem anterior, será convocado 
somente para o local em que se inscreveu, exceto em caso de 
volta de lista, após a manifestação de todos os demais candidatos 
aprovados.

XIV – DA NOMEAÇÃO
1 - As nomeações ocorrerão de acordo com as necessidades 

da Secretaria de Estado da Saúde, respeitando-se rigorosamente 
a ordem de classificação final dos candidatos habilitados no 
concurso público.

2 - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de 
vagas, terão suas nomeações por meio de ato governamental 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.impren-
saoficial.com.br).

3 - O candidato nomeado, para fins de posse, deverá com-
provar os requisitos exigidos para a participação no concurso 
público, entregando:

a) certidão de nascimento ou casamento (com as respectivas 
averbações, se for o caso);

b) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

c) título de eleitor, com o comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;

d) cédula de identidade – RG ou RNE, se for o caso;
e) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
f) documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
g) declaração de comparecimento e realização do Exame do 

CREMESP, para o candidato graduado a partir de 2015 (Resolução 
SS-123, de 01/12/2015);

h) cópia da última declaração de Imposto de Renda apresen-
tada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respectivo 
recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações 
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos 
da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 8.429, de 06/02/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05, de 10/03/1994 e do Decreto 
Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, com as alterações do Decreto 
nº 54.264, de 23/04/2009;

i) declaração de acumulação de cargo ou função pública, 
quando for o caso, ou sua negativa;

j) declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) 03 (três) fotos 3x4 recentes; e
l) comprovantes de que possui a formação e os pré-requisitos 

necessários para exercer o cargo, conforme mencionado no 
Anexo II.

3.1 - Os documentos mencionados nas alíneas "a" à "g" e 
"l" do item "3" deste Capítulo devem ser entregues em cópia 
simples acompanhada do respectivo original;

3.2 - Outros documentos poderão ser exigidos pela unidade, 
além dos acima relacionados.

4 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato nomeado apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto nº 
52.658, de 23/01/2008.

5 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na posse dentro do prazo previsto será elimi-
nado do concurso público, mediante publicação em Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), conforme 
determina o item “3” do Capítulo II deste edital.

XV – DA POSSE E DO EXERCÍCIO
1 - A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado do 

laudo da inspeção de saúde realizado pelo Departamento de Perí-
cias Médicas do Estado - DPME ou pelas unidades autorizadas, 
e à entrega do respectivo Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física, além dos documentos relacionados no item “3” do Capítu-
lo XIV deste edital, conforme critérios e prazos estabelecidos na 
Lei nº 10.261, de 28/10/1968 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado.

2 - Na avaliação médica realizada pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado - DPME e unidades autorizadas, o 
candidato terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para efetuar, por 
meio do sistema eletrônico disponibilizado pelo referido DPME, 
a solicitação de agendamento da perícia médica, devendo para 
tanto:

2.1 - preencher, assinar, digitalizar e anexar ao sistema a 
Declaração de Antecedentes de Saúde para Ingresso; e

2.2 - digitalizar e anexar ao sistema:
a) foto 3x4 recente, em fundo branco, com contraste adequa-

do entre o fundo e a imagem do candidato nomeado, com a pro-
ximidade do rosto de 80%, sem data, sem moldura e sem marcas;

b) os laudos dos exames obrigatórios para a realização da 
perícia, abaixo relacionados, cabendo ao candidato providenciá-
los às próprias expensas:

- Hemograma completo – validade: 06 meses;
- Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
- PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
- TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
- Uréia e creatinina – validade 06 meses;
- Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
- Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
- Colpocitologia oncótica – validade: 12 meses;
- Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – vali-

dade: 12 meses.




